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RESUMO  

 

Este trabalho apresenta um guia referencial do processo de implantação da TV 

Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba-SP, com base nos parâmetros definidos pela 

Rede Legislativa de Rádio e TV Digital e nas exigências regulatórias da Agência Nacional de 

Telecomunicações (ANATEL). A pesquisa utiliza abordagem qualitativa e exploratória, com 

ênfase na sistematização dos procedimentos técnicos, normativos e operacionais necessários 

para viabilizar a instalação e o funcionamento de uma estação de radiodifusão digital legislativa. 

O estudo descreve as etapas obrigatórias para a implantação, incluindo alteração de Plano 

Básico, licenciamento técnico da estação, aquisição de equipamentos homologados, 

conformidade com normas de radiação não ionizante, elaboração de laudos e Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ARTs), bem como os prazos exigidos em cada fase. A metodologia 

adotada integra a análise documental e estudo de caso, com aplicação direta sobre a realidade 

da Câmara Municipal, considerando as metas de cobertura do sinal digital de televisão. Os 

resultados evidenciam a importância da articulação entre Engenharia de Telecomunicações, 

gestão pública e legislação vigente para assegurar o correto andamento dos trâmites junto à 

Anatel e à Câmara dos Deputados. O objetivo é oferecer um modelo técnico guiado de 

referência que possa ser replicado por outras Câmaras Municipais interessadas em desenvolver 

seus próprios canais legislativos. Conclui-se que o planejamento detalhado e a observância 

técnica de cada etapa são determinantes para garantir o êxito da operação da estação legislativa 

digital, assegurando cobertura adequada e conformidade legal e técnica com as normas 

brasileiras de radiodifusão. 

Palavras-chave: Comunicação institucional; TV Legislativa; radiodifusão digital; Implantação 

técnica; Transparência pública; Tutorial; Sorocaba; Anatel. 

  



 

ABSTRACT 

 

This work presents a reference guide for the implementation process of the Legislative 

TV channel of the Municipal Chamber of Sorocaba-SP, based on the parameters established by 

the Legislative Network of Digital Radio and TV and the regulatory requirements of the 

Brazilian National Telecommunications Agency (ANATEL). The research adopts a qualitative 

and exploratory approach, emphasizing the systematization of the technical, regulatory, and 

operational procedures necessary to enable the installation and operation of a digital legislative 

broadcasting station. The study outlines the mandatory implementation steps, including the 

amendment of the Basic Plan, technical licensing of the station, acquisition of certified 

equipment, compliance with non-ionizing radiation standards, preparation of technical reports 

and Technical Responsibility Annotations (ARTs), as well as the required deadlines for each 

stage. The methodology combines document analysis and case study, directly applied to the 

context of the Municipal Chamber, considering the goals for digital television signal coverage. 

The results highlight the importance of coordination between Telecommunications 

Engineering, public management, and current legislation to ensure proper progress of the 

procedures with Anatel and the Chamber of Deputies. The objective is to provide a guided 

technical reference model that can be replicated by other municipal chambers interested in 

developing their own legislative channels. The study concludes that detailed planning and 

technical adherence at each stage are crucial to ensuring the successful operation of the digital 

legislative station, guaranteeing adequate signal coverage and full legal and technical 

compliance with Brazilian broadcasting standards. 

 

Keywords: Institutional communication; Legislative TV; Digital broadcasting; Technical 

implementation; Public transparency; Tutorial; Sorocaba; Anatel. 
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1. INTRODUÇÃO  

A implantação de emissoras públicas no Brasil está diretamente ligada ao fortalecimento 

da democracia e ao princípio da transparência na gestão pública.  

De forma geral, as TVs públicas no Brasil se inserem em um contexto complexo e 

instigante, que apesar de todas estarem na esfera “pública”, são canais que por vezes apresentam 

características distintas e processos particulares de construção e consolidação (Torres, 2009). 

No contexto macro, a criação da Rede Legislativa de Rádio e TV Digital, a partir de 

um acordo firmado entre a Câmara dos Deputados, o Senado Federal, a Anatel e a Empresa 

Brasil de Comunicação (EBC), representa um avanço significativo na descentralização da 

informação institucional. Essa rede permite que Câmaras Municipais em todo o país transmitam 

o conteúdo das casas legislativas federais, com a possibilidade de incluir programação local 

voltada ao cidadão (Câmara dos Deputados, 2012). Trata-se de um modelo técnico e 

administrativo que visa ampliar o acesso da população às decisões do Poder Legislativo e 

promover maior controle social sobre seus representantes. 

A Rede Legislativa de Rádio e Televisão é um projeto criado pelo Congresso Nacional 

do Brasil com o objetivo de expandir e integrar as transmissões dos trabalhos legislativos das 

esferas federal, estadual e municipal por meio de emissoras de rádio e TV. A rede foi idealizada 

para aumentar a transparência e a participação cidadã, permitindo que a população acompanhe, 

em tempo real, as atividades parlamentares, como sessões plenárias, audiências públicas, 

debates e outros eventos relacionados ao Poder Legislativo (Câmara dos Deputados, 2025a). 

A Rede Legislativa de Rádio e Televisão engloba: 

 

1. TV Câmara (da Câmara dos Deputados), 

2. TV Senado (do Senado Federal), 

3. Rádios Legislativas (Rádio Câmara e Rádio Senado), 

4. TVs e Rádios legislativas estaduais e municipais, que retransmitem conteúdo do 

Congresso Nacional e transmitem as próprias atividades legislativas locais. 

 

Um aspecto importante da Rede Legislativa é o incentivo à criação de emissoras 

municipais e estaduais para que mais câmaras municipais, assembleias legislativas e outras 

instituições públicas possam aderir ao projeto, formando uma rede integrada de comunicação 

pública. Além disso, a rede utiliza canais abertos e gratuitos (incluindo o sistema de 

multiprogramação), garantindo o acesso à informação sem custos para o cidadão. 
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No nível médio, este trabalho aborda o processo de implantação da TV Legislativa na 

Câmara Municipal de Sorocaba-SP, município com importância regional no interior paulista. 

A decisão pela estruturação de uma emissora legislativa surge diante de um novo cenário 

institucional, com o avanço massivo da informação nas redes sociais e pela necessidade de 

aprimorar a comunicação com a sociedade. A TV Legislativa de Sorocaba é concebida como 

uma ferramenta de modernização da comunicação institucional, permitindo não apenas a 

transmissão das sessões e eventos parlamentares, mas também a produção de conteúdo 

educativo, cultural e informativo, alinhado com os princípios da administração pública e as 

diretrizes da radiodifusão pública digital. 

No campo micro, a pesquisa detalha os procedimentos técnicos exigidos para a ativação 

de uma estação legislativa municipal, com foco nos aspectos normativos, operacionais e 

administrativos. São examinadas etapas como a solicitação de alteração de Plano Básico junto 

à Anatel, o licenciamento da estação, a aquisição e instalação de equipamentos, bem como os 

prazos legais e responsabilidades técnicas envolvidas. A abordagem metodológica é qualitativa, 

com base em revisão documental e normativa e cenário fotográfico das instalações atuais, 

buscando sistematizar passo a passo o processo de implantação da emissora. O objetivo é 

oferecer um modelo técnico guiado de referência que possa ser replicado por outras Câmaras 

Municipais interessadas em desenvolver seus próprios canais legislativos, contribuindo para o 

fortalecimento da comunicação pública no Brasil. 

O objetivo geral deste trabalho é oferecer uma contribuição de caráter orientador e 

pedagógico, por meio de um conteúdo que poderá ser adaptado às realidades regionais diversas. 

Busca-se, com isso, ampliar o alcance da democratização da informação, incentivar o controle 

social e fortalecer a cultura da transparência no Brasil. 

O objetivo específico consiste em reunir, sistematizar e organizar informações técnicas 

e administrativas fundamentais à implantação de uma TV Legislativa, de forma a constituir uma 

referência útil para o planejamento estratégico da comunicação pública nas casas legislativas 

municipais. 

A metodologia adotada baseia-se na análise documental, com enfoque nos aspectos 

normativos, administrativos, técnicos e operacionais, complementada por um estudo de caso. 

A partir dessa abordagem, serão identificados os marcos regulatórios que orientam a 

implantação de canais legislativos; mapeados os procedimentos exigidos pela Anatel para o 

licenciamento e regular funcionamento da estação; descritos os requisitos técnicos e 

operacionais necessários à estruturação da emissora; e, por fim, um modelo de referência que 
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possa ser replicado por outras Câmaras Municipais interessadas em desenvolver seus próprios 

canais de comunicação legislativa. 

 



18 
 

2. REVISÃO DE LITERATURA 

As TVs legislativas ou TVs do Parlamento surgiram no Brasil no final da década de 

1990 em diferentes momentos e contextos específicos, dependendo de cada esfera legislativa 

(federal, estadual ou municipal). O estabelecimento dessas TVs ocorreu como parte de um 

esforço para aumentar a transparência das atividades legislativas e promover o engajamento 

cívico por meio da comunicação direta com os cidadãos (Sant´Anna, 2008).  

Na época de sua concepção e dos debates que cercavam o tema, a crescente importância 

da comunicação e da transparência na democracia, bem como o desejo de envolver os cidadãos 

no processo político, tinha como objetivo fornecer aos cidadãos acesso direto e imediato às 

atividades legislativas, promovendo assim uma maior prestação de contas e participação 

democrática (Sant´Anna, 2008). 

É importante ressaltar que essas iniciativas enfrentaram e ainda enfrentam uma série de 

desafios, tanto do ponto de vista técnico quanto político e cultural e um dos principais desafios 

enfrentados é a garantia da independência editorial e a imparcialidade na cobertura das 

atividades legislativas. Em um ambiente político polarizado como o brasileiro, é vital que essas 

emissoras atuem de forma transparente e equilibrada, garantindo o acesso à informação de 

maneira imparcial e profissional. 

Questões relacionadas à infraestrutura técnica, regulatória e à capacidade de alcance 

também são importantes para o sucesso das TVs legislativas. A cobertura eficiente de todas as 

atividades legislativas, principalmente os eventos ao vivo, bem como a disponibilidade de 

recursos para a produção de conteúdo de qualidade, são fundamentais para a eficácia do projeto. 

É importante reconhecer que ainda existem desafios significativos, como a falta de 

recursos financeiros, a baixa audiência e a desconfiança por parte da população em relação aos 

políticos e às instituições políticas. Superar esses obstáculos exige não apenas investimentos 

em infraestrutura e tecnologia, mas também um esforço conjunto da sociedade e das instituições 

constituídas para promover a transparência, aumentando o interesse e o conhecimento dos 

cidadãos sobre as questões políticas. 

No entanto, um dos focos da TV pública é democratizar o acesso à informação, em vista 

disso, Bucci (2010) enfatiza que a falta de público deve ser encarada como integrante de sua 

rotina, uma vez que a TV pública não deve competir com a televisão privada, nem mesmo tentar 

copiá-la. 

O primeiro passo para efetiva implementação das emissoras públicas e gratuitas em todo 

o território nacional, depois de anos de discussão entre a sociedade civil, acadêmica e política, 
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foi a criação da Lei Federal nº 8977 de 6 de janeiro de 1995 que regulamenta o serviço de TV 

a cabo no Brasil. Nessa lei, o artigo 23 foi determinante para nortear a evolução pretendida e a 

reconfiguração acerca dos canais de comunicação, no que se segue (Brasil, 1995). 

 

2.1. Canais Básicos de Utilização Gratuita   

 

A operadora de TV a Cabo, na sua área de prestação do serviço, deverá proporcionar a 

disponibilidade de destinados à distribuição obrigatória, integral e simultânea, sem inserção de 

qualquer informação, da programação das emissoras geradoras locais de radiodifusão de sons 

e imagens, em VHF ou UHF, abertos e não codificados, cujo sinal alcance a área do serviço de 

TV a Cabo e apresente nível técnico adequado, conforme padrões estabelecidos pelo Poder 

Executivo, um canal para cada um das tipologias abaixo: 

1. Canal legislativo municipal/estadual, reservado para o uso compartilhado entre as 

Câmaras de Vereadores localizadas nos municípios da área de prestação do serviço 

e a Assembleia Legislativa do respectivo Estado, sendo o canal voltado para a 

documentação dos trabalhos parlamentares, especialmente a transmissão ao vivo das 

sessões; 

2. Canal reservado para a Câmara dos Deputados, para a documentação dos seus 

trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

3. Canal reservado para o Senado Federal, para a documentação dos seus trabalhos, 

especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

4. Canal universitário, reservado para o uso compartilhado entre as universidades 

localizadas no município ou municípios da área de prestação do serviço; 

5. Canal educativo-cultural, reservado para utilização pelos órgãos que tratam de 

educação e cultura no governo federal e nos governos estadual e municipal com 

jurisdição sobre a área de prestação do serviço; 

6. Canal comunitário aberto para utilização livre por entidades não governamentais e 

sem fins lucrativos; 

7. Canal reservado ao Supremo Tribunal Federal, para a divulgação dos atos do Poder 

Judiciário e dos serviços essenciais à Justiça. 

 

Nessa perspectiva, destaca-se que a Lei Federal nº 10.461 de 17 de maio de 2002 trata 

da inclusão do canal reservado à TV Justiça, conforme descrito acima (Brasil, 2002). 
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2.2. Lei do Cabo   

 

A "Lei do Cabo", oficialmente conhecida como Lei Federal nº 9.472/1997, é uma 

legislação brasileira que trata da organização geral dos serviços de telecomunicações, incluindo 

serviços de TV a cabo. Essa lei foi promulgada em 16 de julho de 1997 e entrou em vigor em 

17 de julho de 1998 (Brasil, 1997). 

A Lei Federal nº 9.472/1997 estabeleceu o marco regulatório para o setor de 

telecomunicações no Brasil, substituindo a legislação anterior, que estava desatualizada e não 

acompanhava as mudanças tecnológicas e de mercado. Ela definiu as regras para a prestação 

de serviços de telecomunicações, incluindo a concessão, permissão e autorização para operação 

de serviços como telefonia fixa, telefonia móvel, internet e TV a cabo (Brasil, 1997). 

Em seu artigo 8º foi criada a Agência Nacional de Telecomunicações, entidade 

integrante da Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial 

e vinculada ao Ministério das Comunicações, com a função de órgão regulador das 

telecomunicações no Brasil, com sede no Distrito Federal (Brasil, 1997).  

Algumas características importantes da Lei do Cabo incluem: 

1. Liberalização do Setor: A lei introduziu um ambiente mais competitivo ao permitir 

que empresas privadas oferecessem serviços de telecomunicações, incluindo TV a 

cabo, em concorrência com empresas estatais. 

2. Regulamentação: Estabeleceu as bases para a regulação do setor de telecomunicações 

no Brasil, incluindo a criação da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), 

responsável por regular e fiscalizar o setor. 

3. Concessões e Autorizações: Definiu os procedimentos para a concessão, permissão 

e autorização para operação de serviços de telecomunicações, incluindo TV a cabo. 

As empresas interessadas em operar serviços de TV a cabo precisam seguir os 

requisitos estabelecidos pela Anatel. 

4. Padrões de Qualidade e Proteção ao Consumidor: Estabeleceu padrões de qualidade 

e proteção ao consumidor para os serviços de telecomunicações, garantindo que os 

consumidores tenham acesso a serviços de qualidade e que seus direitos sejam 

protegidos. 

 

Essa legislação foi fundamental para modernizar o setor de telecomunicações no Brasil, 

incentivando a concorrência, a inovação e o investimento em infraestrutura de 

telecomunicações, incluindo a expansão dos serviços de TV a cabo em todo o país. 
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A TV do Parlamento brasileiro, tecnicamente nomeada como TV Legislativa do 

Congresso, é conhecida pelos nomes TV Câmara e TV Senado. Essas TVs estão sediadas em 

Brasília e foram criadas em diferentes momentos para cada casa legislativa. 

TV Câmara: A TV Câmara foi criada em 1998, como uma iniciativa da Câmara dos 

Deputados do Brasil para transmitir ao vivo as sessões legislativas, audiências públicas, debates 

e outras atividades relacionadas ao trabalho dos deputados federais. 

TV Senado: A TV Senado, por sua vez, foi criada em 1996, pela mesma lógica da TV 

Câmara, mas para cobrir as atividades do Senado Federal brasileiro. 

Essas iniciativas foram implementadas como parte de uma série de esforços para 

modernizar o Congresso Nacional e permitir que os cidadãos acompanhassem as atividades 

legislativas em tempo real. 

Em nível estadual, muitos estados brasileiros também estabeleceram suas próprias TVs 

legislativas para cobrir as atividades das Assembleias Legislativas estaduais. O estabelecimento 

dessas TVs pode ter ocorrido em diferentes momentos, variando de estado para estado. 

No nível municipal, conforme noticiado pela Câmara dos Deputados (BRASIL, 2024b), 

várias câmaras municipais têm adotado suas próprias TVs legislativas para a transmissão de 

sessões legislativas, debates, audiências públicas e demais atividades parlamentares. A 

implementação dessas emissoras costuma depender da vontade política local e tem indicado um 

crescimento contínuo na adesão por parte dos municípios brasileiros. 

Em suma, a TV legislativa no Brasil desempenha um papel crucial na promoção da 

transparência e no fortalecimento da democracia, mas ainda enfrenta uma série de desafios que 

precisam ser superados. Com investimentos adequados e um compromisso renovado com os 

princípios democráticos, essas emissoras têm o potencial de se tornar ferramentas ainda mais 

poderosas para o engajamento cívico e a participação política da população brasileira (Ziller et 

al., 2021).  

 

2.3. Sistema Brasileiro de Televisão Digital 

 

Em 2003, houve a publicação do Decreto Federal nº 4.901 de 26 de novembro de 2003 

(Brasil, 2003) que instituiu o Sistema Brasileiro de Televisão Digital - SBTVD que tinha como 

finalidade, entre outras, planejar o processo de transição da televisão analógica para a digital, 

de modo a garantir a gradual adesão de usuários a custos compatíveis com sua renda e 

aperfeiçoar o uso do espectro de radiofrequências.  
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Após extenso trabalho entre universidades brasileiras e o setor de radiodifusão, em 

junho de 2006, foi publicado o Decreto Federal nº 5.820 (Brasil, 2006), implantando o Sistema 

Brasileiro de TV Digital (SBTVD), que definiu também as diretrizes para o desligamento do 

sinal analógico. A televisão Digital no Brasil começou a ser implementada a partir da primeira 

transmissão oficial de sinal digital em 2 de dezembro de 2007, às 21h20, na Sala São Paulo, na 

cidade de São Paulo, dando início à fase Simulcast – a programação do canal era transmitida 

simultaneamente no sinal analógico e digital. A intenção era acelerar a adoção da TV digital no 

Brasil e ampliar a disponibilidade de espectro de radiofrequência para atendimento aos 

objetivos do Programa Nacional de Banda Larga – PNBL. 

 Fruto do Decreto Federal nº 5.820, de 29 de junho de 2006, que dispõe sobre a 

implantação do SBTVD-T, estabelece diretrizes para a transição do sistema de transmissão 

analógica para o sistema de transmissão digital do serviço de radiodifusão de sons e imagens e 

do serviço de retransmissão de televisão. Tem como principal norteador o artigo 4, que 

estabelece que o acesso ao SBTVD-T será assegurado, ao público em geral, de forma livre e 

gratuita, a fim de garantir o adequado cumprimento das condições de exploração objeto das 

outorgas das emissoras de televisão comerciais e institucionais (Brasil, 2006). 

  

2.4. Plano Nacional de Banda Larga  

 

O  PNBL foi uma iniciativa do governo brasileiro que teve o objetivo de massificar a 

oferta de acessos banda larga à internet até o ano de 2014, em que se realizou no Brasil a Copa 

do Mundo de futebol da FIFA. O plano foi proposto pelo Governo brasileiro em 2010 e 

começou a ser implementado em 2011, estabelecendo como um de seus principais objetivos 

diminuir os preços cobrados pelo acesso à internet e oferecendo possibilidades de conexão por 

todo o país.  

O Decreto Federal nº 7.175 de 12 de maio de 2010, Revogado pelo Decreto nº 9.612, de 

2018 foi o documento que serviu de base para fundamentar o plano, criado pelo Governo 

Federal em conjunto com o Ministério das Comunicações, sem usar números específicos, define 

banda larga como aquela que "permita aos consumidores finais, individuais ou corporativos, 

fixos ou móveis, usufruírem, com qualidade, de uma cesta de serviços e aplicações baseada em 

voz, dados e vídeo" (Brasil, 2018).  

O plano foi apresentado pelo Ministério das Comunicações à Presidência da República 

no início de 2010 e teve sua estruturação e início dados oficialmente pelo Decreto Federal nº 

7175 no dia 12 de maio do mesmo ano (Brasil, 2010). 

https://pt.wikipedia.org/wiki/2_de_dezembro
https://pt.wikipedia.org/wiki/2007
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sala_S%C3%A3o_Paulo
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Paulo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Banda_larga
https://pt.wikipedia.org/wiki/Copa_do_Mundo_FIFA
https://pt.wikipedia.org/wiki/Copa_do_Mundo_FIFA
https://pt.wikipedia.org/wiki/FIFA
https://pt.wikipedia.org/wiki/Minist%C3%A9rio_das_Comunica%C3%A7%C3%B5es_(Brasil)
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 Adiante, a Anatel realizou só em setembro de 2014 o leilão da faixa de 700MHz, fase 

final do processo de transição para a TV digital, que atrasou em muito o desejo inicial de haver 

a massificação de internet banda larga até a Copa do Mundo no Brasil, que foi realizada entre 

os dias 12 de junho e 13 de julho de 2014 (Amato, 2014).  

 

2.5. EAD - Entidade Administradora da Digitalização de Canais de TV e Retransmissoras 

de TV 

 

Criada por determinação da Anatel, a Entidade Administradora da Digitalização de 

Canais de TV e RTV (EAD) é uma instituição não governamental e sem fins lucrativos. Foi a 

responsável por operacionalizar a migração do sinal analógico para o sinal digital dos canais 

abertos de televisão no Brasil, o que permitiu a ativação da tecnologia de transmissão de dados 

da 4ª geração (4G) em 700 MHz. Para a comunicação do desligamento do sinal analógico de 

TV, a EAD usou a marca “Seja Digital” (Seja Digital, 2025a). 

O Edital de Licitação que deu início a EAD foi o nº 002/2014-SOR/SPR/CD-Anatel que 

estabelece as bases para a outorga de autorizações de uso de blocos de radiofrequências na faixa 

de 700 MHz, um passo essencial na transição da TV analógica para a TV digital no Brasil (Seja 

Digital, 2025b). 

Além disso, o edital prevê a concessão de autorizações para a exploração do Serviço 

Móvel Pessoal (SMP), permitindo que empresas vencedoras da licitação utilizem as faixas 

adjacentes de radiofrequências por um prazo inicial de 15 anos, podendo ser prorrogadas por 

igual período (Seja Digital, 2025b). 

A implementação bem-sucedida desse edital visa não apenas a modernização das 

transmissões de televisão no Brasil, mas também a ampliação do acesso da população à 

tecnologia digital. Com a digitalização dos canais de TV fica liberado o espaço na faixa de 700 

MHz para a expansão de serviços de telecomunicações móveis, contribuindo para a inclusão 

digital e o desenvolvimento tecnológico do país. 

A EAD criada por determinação da Anatel, teve a responsabilidade de gerenciar o 

processo de desligamento do sinal analógico e a redistribuição dos canais de TV e RTV, 

elaborando junto aos fornecedores, às equipes de instalação e logística e às empresas a serem 

ressarcidas, os cronogramas operacionais de migração para os novos canais de TV e RTV 

atribuídos. Todas as atividades foram orientadas pelo GIRED (Grupo de Implantação do 

Processo de Redistribuição e Digitalização de Canais de TV e RTV) que contava com 

representantes da Anatel, Ministério das Comunicações, das empresas de radiodifusão e das 
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empresas de telecomunicações vencedoras do leilão de 4G em 2014. A EAD é composta pelas 

proponentes vencedoras da licitação número 2/2014-SOR/SPR/CD-ANATEL (Algar, Claro, 

Vivo e TIM), e contou com cerca de 60 (sessenta) colaboradores, além de um grupo de 

consultores que assessoraram no desenvolvimento de um plano e implementação das etapas do 

processo. 

Para assegurar que a população esteja pronta para receber a televisão digital terrestre no 

momento do desligamento da TV analógica, a EAD vem promovendo campanhas de 

publicidade integradas utilizando diversas mídias para informar toda a população sobre o 

processo de redistribuição de canais e de desligamento do sinal analógico de TV, também sobre 

as formas de mitigação das possíveis interferências prejudiciais quando da implantação das 

redes de SMP na faixa de 700MHz. 

A EAD, através da redistribuição de canais de TV e RTV, garantirá que a faixa de canais 

UHF de 698MHz a 806MHz, popularmente conhecida como 700MHz, estará livre de 

transmissões de televisão, seja analógica ou digital, para a implementação do serviço de internet 

4G-LTE. A Anatel atribuiu novos canais a 1034 estações de TV, analógicas e digitais, que 

deverão ser redistribuídas com o objetivo de liberar a faixa de 700MHz. A redistribuição, 

observadas as orientações do GIRED, compreende a especificação, aquisição, importação, 

distribuição e instalação de equipamentos e infraestrutura de radiodifusão que garantam 

condições técnicas de cobertura, capacidade e qualidade semelhantes às dos equipamentos de 

radiodifusão já utilizados pelos radiodifusores objeto de indenização, bem como a continuidade 

do serviço durante a redistribuição do respectivo canal, e transferir, após a instalação, a 

propriedade desses bens a tais radiodifusores. 

Tiveram direito ao ressarcimento os radiodifusores constantes na lista de indenização e 

que comprovaram que o(s) canal(is) redistribuído(s) pertencente(s) a eles entrou(aram) em 

operação permanente no mínimo 12 (doze) meses antes da data definida pelo Ministério das 

Comunicações por meio das portarias no 477, de 20 de Junho de 2014, e no 481, de 9 de Julho 

de 2014, expedidas em observância ao artigo 10 do Decreto Federal nº 5.820, de 29/06/2006 

(Brasil, 2006), alterado pelo Decreto Federal nº 8.061, de 29/07/2013 (Brasil, 2013), para 

desligamento da transmissão analógica de TV e RTV no(s) município(s) para o(s) qual(is) o(s) 

canal(is) foi (ram) consignado(s). A EAD também tem a responsabilidade de dar tratamento 

aos equipamentos e infraestrutura que forem objeto de substituição. 

A EAD foi estabelecida em resposta à necessidade de expandir a banda larga móvel na 

faixa de 700MHz, a mesma frequência utilizada pelo sinal de TV analógico. De 2015 até hoje, 

implementou-se uma série de projetos que visam não apenas a digitalização dos sinais de TV, 
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mas também a inclusão digital por meio da expansão da infraestrutura de telecomunicações. 

Formada pelas empresas de telecomunicações Algar Telecom, Claro, Tim e Vivo, em 

contrapartida ao leilão do 4G, a “Seja Digital” tornou-se um modelo singular no cenário 

brasileiro de entidade privada responsável pela implementação de políticas públicas. 

 

2.6. TV Legislativa de Sorocaba 

 

A inauguração da TV Legislativa de Sorocaba ocorreu em 14 de agosto de 1998, com 

sua primeira transmissão feita do Plenário da antiga Câmara Municipal, localizada na rua 

Brigadeiro Tobias, no centro de Sorocaba - SP (Câmara de Sorocaba, 2021). Isso só foi possível 

graças ao envio do sinal produzido no prédio do legislativo para a central técnica de uma 

empresa de TV a cabo da cidade, que em atendimento à Lei Federal nº 9.472/1997 (Brasil, 

1997), Lei do Cabo, disponibilizou o canal Legislativo do município para seu efetivo uso, no 

início compartilhado com a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo – Alesp e que 

passou a transmitir inicialmente apenas as sessões ordinárias municipais, às terças e quintas-

feiras.  

Na época, era uma programação bastante limitada e ainda só tinha acesso às 

transmissões e recebia o sinal, quem tivesse em local cabeado e com a assinatura paga em sua 

residência do pacote da TV por assinatura. Era um fator complicador que não dava a 

abrangência e a transparência desejadas e pretendidas, pois nem todos os munícipes tinham 

orçamento para adquirir o pacote por assinatura privado e nem toda a cidade, mesmo 

atualmente, tem a cobertura total do cabeamento no município.  

Em 2015 essa história evoluiu. Como a Câmara de Sorocaba já estava em um novo 

endereço, agora no Alto da Boa Vista, local idealizado na década de 1950, como o futuro centro 

cívico administrativo e político e o espaço nesse prédio era maior, a estrutura da emissora 

também poderia crescer. Foi então que o Presidente da Câmara na época, Vereador Cláudio 

Sorocaba, fechou um acordo de cooperação com a Rede Legislativa de Televisão e inaugurou 

assim, no dia 11 de novembro de 2015, o sinal aberto UHF e digital da TV Câmara Sorocaba 

no Canal 61 (Câmara de Sorocaba, 2015). 

A Câmara Municipal de Sorocaba, que apenas transmitia as sessões do Plenário por 

cabo, colocou à disposição da população 12 horas de programação diária, com transmissões ao 

vivo e retransmissões das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, CPIs, audiências 

públicas, programas de debate, educativos e culturais produzidos pela TV Câmara Sorocaba e 
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por parceiros como as universidades locais: UNISO, PUC e a Faculdade de Engenharia de 

Sorocaba (Facens). (Câmara dos Deputados, 2015). 

Com a inauguração em 2015, a Rede Legislativa de Televisão estava presente, na época 

em 31 cidades brasileiras, chegando a 50 milhões de pessoas. Na região de Sorocaba, 1,2 milhão 

de telespectadores podem acompanhar o canal. 

Nessa data, entra em operação a primeira emissora de TV da cidade de Sorocaba – SP 

que opera de acordo com o sistema de multiprogramação previsto para as TVs públicas digitais, 

de acordo com normas do Ministério das Comunicações e da Anatel, que consiste na 

transmissão simultânea de vários programas dentro de um mesmo espectro de canal de 6 MHz. 

 

2.7. Multiprogramação  

 

A multiprogramação é um recurso da TV digital que permite a um mesmo canal 

transmitir programações simultâneas em até quatro faixas de programação. Cada canal de 6 

MHz, em vez de transmitir em HD (alta definição, na sigla em inglês) é subdividido em quatro 

canais de resolução mais baixa, em SD (definição padrão, na sigla em inglês), comportando, 

portanto, mais subcanais dentro de um mesmo canal, que podem transmitir o sinal de emissoras 

diferentes, cada uma com sua programação independente 24 horas por dia. 

O termo subcanal ou sub-canal ainda não faz parte oficialmente do dicionário de língua 

portuguesa, apesar de ser amplamente utilizado na documentação técnica do setor de 

radiodifusão. Sendo assim, na sequência do estudo, será utilizado o termo “canal adjacente” 

para fluidez e precisão da leitura no ambiente acadêmico. 

Na oportunidade, a configuração da multiprogramação do canal Digital disponível era 

composta pelos canais da TV Câmara dos Deputados Federal no canal 61.1, TV Alesp da 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo no canal 61.2 e a TV Câmara Sorocaba no canal 

61.3. Em fevereiro de 2016, foi acrescentada aos canais existentes, a TV Senado Federal no 

canal 61.4. 

É fato que a primeira rede de televisão a utilizar o recurso de multiprogramação no 

Brasil foi a Rede Legislativa de TV e a transmissão histórica foi em 20 de outubro de 2008, 

realizada pelo canal da Câmara dos Deputados em São Paulo, SP, em parceria com a 

Assembleia Legislativa Paulista e o Laboratório de Pesquisas em TV Digital da Universidade 

Mackenzie. Entraram no ar, em caráter experimental, a TV Câmara, a TV Alesp e a TV 

Mackenzie. Desde então, TV Câmara e TV Alesp estão no ar no mesmo canal 61, nos canais 

adjacentes 61.1 e 61.2 respectivamente. 
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Superada a fase de licenciamento final pela EAD em Sorocaba para a liberação da faixa 

de frequência de 700 MHZ para as empresas de telecomunicações, a TV Câmara Sorocaba, 

passaria a transmitir toda a programação de seus parceiros no canal 31 UHF. 

Em 2019, A TV Câmara Sorocaba – SP começa a operar em Sorocaba através do Canal 

Digital 31, que se divide nos seguintes canais adjacentes: Canal 31.1 (TV Câmara Federal); 

Canal 31.2 (TV Assembleia Legislativa de São Paulo); Canal 31.3 (TV Câmara Sorocaba); 

Canal 31.4 (TV Senado Federal) e o Canal 31.5 (Rádio Câmara Federal), que acabara de ser 

implantado, após meses de testes experimentais.  

Em 23 de março de 2021 foi acrescentado definitivamente ao sistema de 

multiprogramação existente, o canal da Rádio Câmara dos Deputados Federal no canal 31.5. 

Esse novo canal, apenas de áudio, via TV Digital, é um novo marco de comunicação da TV 

Brasileira, que se prepara para a transmissão linear de canais de TV e de Rádios Legislativas 

no mesmo canal outorgado de TV Digital e já em operação em boa parte do país. 

Mais três canais adjacentes estão previstos nessa faixa, contemplando as rádios da 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, do Senado Federal e da Câmara Municipal de 

Sorocaba, que provavelmente, irá operar no Canal 31.8. Esses canais irão transmitir apenas o 

áudio das respectivas emissoras, com qualidade, mas sem as imagens que elas eventualmente 

veiculam em suas redes sociais, no formato de podcast.  

O Brasil conta no primeiro trimestre de 2025 com 95 emissoras legislativas no ar. São 

75 emissoras de TV e 20 de rádio, com sinal aberto e gratuito para mais de 126,4 milhões de 

cidadãos. O compartilhamento de canais, com a Rede Legislativa de Rádio e com a TV Digital, 

incentiva assembleias estaduais e câmaras municipais a montarem suas próprias TVs e rádios, 

dividindo custos e responsabilidades (Câmara dos Deputados,2025a). 

Foi publicado no Diário Oficial da União (DOU), o Decreto Federal nº 12.051/2024 

(Brasil, 2024a), que autoriza, de forma definitiva, o uso de multiprogramação pelas emissoras 

de TV em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos ou comerciais, antes de uso 

exclusivo de TVs Públicas. 

Pelo referido Decreto, essas emissoras poderão utilizar a multiprogramação para 

transmitir até quatro faixas de programação simultâneas, desde que sejam firmados convênios 

ou instrumentos congêneres com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios. A finalidade 

dessas transmissões deverá ser focada em educação, ciência, tecnologia, inovação, cidadania e 

saúde (Brasil, 2024a). 

O conteúdo das transmissões nas faixas de multiprogramação será de responsabilidade 

exclusiva das entidades executoras, conforme previsto na legislação. 
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Além disso, as TVs devem informar ao Ministério das Comunicações (MiniCom) sobre 

o início da utilização da multiprogramação no prazo de trinta dias, acompanhado de cópia do 

convênio ou instrumento celebrado. 

Emissoras com fins exclusivamente educativos poderão inserir publicidade institucional 

em suas programações, mas a inserção de publicidade comercial permanece proibida. Também 

é exigido que as obrigações relativas à organização da programação, incluindo a transmissão 

mínima de conteúdo noticioso, sejam cumpridas em todas as faixas de programação. 

O descumprimento das normas estabelecidas pelo Decreto acarretará a perda imediata 

do direito de uso do recurso de multiprogramação, além das penalidades previstas no Código 

Brasileiro de Telecomunicações. 
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3. ESTUDO DE CASO 

Neste capítulo será abordado o objeto deste estudo, que tem o intuito de apresentar um 

tutorial para as entidades federativas interessadas em inaugurar um canal de TV Legislativo 

Digital e gratuito em seu município, aumentando assim a sua transparência institucional e o 

engajamento cidadão local. 

A formalização e concretização da operação do canal da TV Legislativa Local deve 

seguir primeiramente com a manifestação de interesse da Câmara Municipal representada pelo 

seu Presidente eleito e após esse interesse ser protocolado na Rede Legislativa via modelo de 

ofício contido no Anexo A deste trabalho. 

A concessão de um canal Legislativo local passa por várias fases no Ministério das 

Comunicações. Observem-se os termos usados: 

1. Sem pedido: Quando não há solicitação de canal, enviada ao Ministério das 

Comunicações para concessão de canal em determinado município. 

2. Canal Solicitado: Já há pedido de canal de TV feito ao Ministério das Comunicações. 

Neste caso, haverá um número de protocolo para enviar ao parceiro. 

3. Canal Reservado: O pedido do canal foi feito ao Ministério das Comunicações - 

MiniCom, que já solicitou o estudo de viabilidade técnica à ANATEL e esse estudo 

mostrou que ainda há canal disponível para concessão naquela localidade. O 

MiniCom faz a reserva do canal, que é o passo anterior à consignação do canal. A 

reserva do canal é publicada no Diário Oficial da União, em portaria do ministério. 

4. Canal Consignado: O Ministério das Comunicações publica portaria no Diário Oficial 

da União consignando o canal à Câmara dos Deputados em determinada localidade. 

É o mesmo que outorga, mas outorga refere-se aos canais concedidos às empresas 

comerciais e consignação aos canais do Poder Público. 

5. Canal Licenciado: O canal já obteve a licença de funcionamento, dada pela Anatel 

após o pagamento da Taxa de Fiscalização Inicial (TFI), e poderá entrar no ar assim 

que tiver todos os seus equipamentos instalados e a autorização da Rede Legislativa. 

6. Canal No ar: Nesta etapa, o canal já está em plena operação. 

 

A seguir, apresentam-se as etapas administrativas a serem executadas pela Câmara 

Municipal interessada na implantação do Canal Legislativo em seu município, conforme o 

fluxograma demonstrado na Figura 1. 
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Figura 1 – Fluxograma das Etapas Administrativas 

 

 

 

Fonte: Câmara dos Deputados. Disponível em: https://www2.camara.leg.br/comunicacao/rede-

legislativa-radio-tv/solicite-um-canal. Acesso em: 19 fev. 2025. 
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O detalhamento das etapas do fluxograma da figura 1 serão apresentados a seguir: 

 

1. Manifestação de Interesse pela Câmara Municipal;  

O primeiro passo é a casa legislativa enviar, para a Presidência da Câmara dos 

Deputados, um ofício simples de demonstração de interesse em ingressar na Rede 

Legislativa de TV Digital; 

 

2. Solicitação de canal ao Ministério das Comunicações pela Câmara Federal dos 

Deputados via ofício; 

 

3. Confirmação de Disponibilidade Financeira pela Câmara Municipal, que irá arcar 

com todos os custos financeiros envolvidos no projeto e operação.  

Estima-se um valor mínimo de 1 milhão de reais de custeio para esta etapa inicial 

com fonte reservada no orçamento legislativo e com ciência dos integrantes da mesa 

diretora. Isso é importante para a priorização do processo no Ministério das 

Comunicações; 

 

4. Consignação de canal pelo Ministério das Comunicações; 

O canal é solicitado ao Ministério das Comunicações pela Câmara dos 

Deputados. Na maioria das cidades, há canais disponíveis, mas em outras o espectro 

eletromagnético está cheio e novos canais são inviáveis por enquanto; 

Não há prazo para o Ministério consignar o canal e esta é a etapa mais sensível 

do processo. O acompanhamento do processo pode ser realizado junto à Assessoria 

Parlamentar do Ministério das Comunicações, telefone (61) 2027-6222; 

  

5. Requisição à Anatel pela Câmara dos Deputados da Autorização de uso de 

Radiofrequência (AURF); 

 A Rede Legislativa envia e-mail para a Anatel, fazendo esta solicitação.  

 

6. Pagamento pela Câmara dos Deputados do Preço Público pelo uso de 

Radiofrequência (PPDUR); 

Como valor de referência estimado, o custo da Câmara dos Deputados com a 

PPDUR para a geradora instalada na Câmara Municipal de Sorocaba foi de R$1.300,00 

no ano de 2014 (primeira outorga para o canal 61 UHF) e R$1.376,24 no ano de 2018 
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(segunda outorga e atual, para o canal 31UHF). A cada mudança de canal, gerasse novo 

pagamento de taxa.  

 

7. Contratação pela Câmara Municipal de engenheiro eletricista/telecomunicações para 

a elaboração do projeto técnico da emissora; 

Uma vez consignado o canal, a Câmara Municipal deve contratar ou nomear do 

quadro próprio de servidores, um engenheiro registrado no CREA e habilitado conforme 

Artigo 9º da Resolução Confea nº 218/73, para, sob orientação dos engenheiros da 

Câmara dos Deputados, elaborar o Projeto Técnico e inscrevê-lo no Sistema Mosaico, 

da Anatel (Confea, 1973); 

 

8. Assinatura de Termo de Acordo de Cooperação entre a Cãmara dos Deputados e a 

Câmara Municipal; 

Com a consignação do canal, ao mesmo tempo em que o Projeto Técnico é 

elaborado, começa a negociação do Acordo de Cooperação entre a Câmara dos 

Deputados, a Assembleia Legislativa do Estado e a casa legislativa parceira, para 

operacionalização do canal de televisão; 

 

9. Compra dos equipamentos pela Câmara Municipal após a aprovação do projeto 

técnico da emissora pela Anatel; 

A partir da aprovação do Projeto Técnico, com a alteração do Plano Básico de 

Distribuição de Canais de Radiodifusão da Anatel, a casa parceira dá início ao processo 

licitatório local para compra dos equipamentos. Os parâmetros de configurações para 

instalação dos equipamentos devem seguir as orientações da Rede Legislativa; 

 

10. Contratação pela Câmara Municipal de empresa de engenharia (CNPJ) para elaborar 

a documentação do licenciamento da emissora; 

Essa contratação se faz necessária para a elaboração de laudo de avaliação da 

exposição humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos. 

O Relatório de Conformidade de Radiação Não Ionizante – RNI de acordo com 

a Resolução nº 700/2018 e Ato nº 17865/2023 da Anatel é entregue após visita técnica 

no local do estúdio, abrigo e torre de transmissão. 

O RNI deve ser enviado à Anatel pelo Sistema Mosaico, para que esta autorize 

o funcionamento da estação; 
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11. Aprovação do licenciamento pela Anatel; 

 O engenheiro cadastrado no site Mosaico, verifica o status de licenciamento 

aprovado no site da Anatel ou solicita a Rede Legislativa que confirme esta aprovação 

na agência reguladora. 

 

12. Pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI) da emissora pela Câmara 

dos Deputados; 

 O valor da Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI) pago por emissoras de 

radiodifusão é determinado por diversos fatores, incluindo o tipo de serviço (rádio ou 

TV), o porte da emissora (cidade com mais ou menos de 500 mil habitantes para TV) e 

o número de estações. 

Como valor de referência estimado, o custo da Câmara dos Deputados com a 

TFI para a geradora instalada na Câmara Municipal de Sorocaba em 2020, foi de 

r$7.200,00. 

 

13. Contratação pela Câmara Municipal de engenheiro eletricista/telecomunicações 

como responsável técnico da operação da emissora; 

Tendo o canal Licenciado, a Câmara Municipal deve contratar ou nomear do 

quadro próprio de servidores, um engenheiro registrado no CREA e habilitado conforme 

Artigo 9º da Resolução Confea nº 218/73, para, sob orientação dos engenheiros da 

Câmara dos Deputados, responder como Responsável Técnico do canal local e inscrevê-

lo no Sistema Mosaico, da Anatel (Confea, 1973); 

 

14. Autorização da Rede Legislativa de TV para a emissora entrar oficialmente em 

operação. 

 Cumpridas todas as etapas, a Rede Legislativa informa via e-mail ao engenheiro 

responsável com cópia para a presidência da casa legislativa e departamento jurídico.  

 

O detalhamento das etapas técnicas a serem executadas pela Câmara Municipal 

interessada na implantação do Canal Legislativo em seu município compreende as 

seguintes fases operacionais:  

o Projeto Técnico e Licenciamento da Estação, que é composto por 4 fases;  

o Responsável Técnico, que deve ser um engenheiro eletricista que pode contratado 

(CNPJ) ou servidor de carreira da própria câmara municipal;  
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o Execução de Configurações e Padrões Obrigatórios da Rede Legislativa e 

Especificações Complementares. 

 

3.1. Estado dos Processos no sistema Mosaico da Anatel 

 

O fluxo de trabalho do licenciamento segue as etapas nomeadas como "Estado de status 

C1 a C4", a saber:  

1. Emissão de Autorização de uso de RF;  

2. Alteração de Plano Básico;  

3. Licenciamento; 

4. Entrada em Operação. 

Após a consignação do canal à Câmara dos Deputados, todo o fluxo de licenciamento 

passa a ser realizado por meio do sistema Mosaico da Anatel, uma plataforma composta por 

diversos módulos voltados aos serviços de telecomunicações e radiodifusão, cujas etapas 

evolutivas devem ser acompanhadas conforme descrito a seguir: 

Estado C1 - Aguardando Ato de Rádio Frequência 

Estado C2 - Aguardando Dados da Estação 

Estado L2 - Enviar estação (aba “Solicitações”) - Alteração do Plano Básico 

Estado C3 ou L12 da aba “Solicitações” - Aguardando Licenciamento 

Estado C4 - Canal Licenciado 

 

3.2. Emissão de Autorização de uso de Rádio Frequência 

 

Mosaico: Estado C1 - Canal Outorgado - Aguardando Ato de Rádio Frequência 

 

Nesta etapa, após a Câmara dos Deputados receber a consignação do canal, a Câmara 

Municipal deve realizar a contratação de engenheiro com habilitação em Engenharia Elétrica 

ou Telecomunicações, que necessitará realizar o projeto técnico em duas etapas: alteração de 

plano básico e licenciamento da estação, descritas a seguir; 

A Câmara Municipal deve enviar ao Email da Rede Legislativa de TV1, a documentação 

relativa ao engenheiro projetista com as solicitações a seguir: 

 

 
1 redelegislativa@camara.leg.br 
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1. Formulário de Indicação de Profissional Responsável; 

2. Declaração de Responsabilidade para Projeto de Estação; 

3. Cópia da Carteira profissional do Engenheiro; 

4. Certidão de Registro do CREA do Engenheiro (em que conste a sua habilitação no 

CREA). 

 

Os Formulários 1 e o 2 deverão ser assinados digitalmente, com certificação ICP-Brasil, 

salvos e enviados separadamente em formato PDF, para cada item enumerado acima. 

Cabe à Câmara dos Deputados solicitar a autorização de uso de Rádio Frequência, após 

a validação dos documentos relativos ao engenheiro projetista (item 1), bem como realizar o 

pagamento do Preço Público pelo uso de Radiofrequência; 

A Câmara dos Deputados e Câmara Municipal iniciam elaboração de acordo de 

cooperação técnica com a assinatura dos respectivos presidentes de cada ente legislativo 

(Federal, Estadual e Municipal). 

 

3.3. Alteração de Plano Básico C2 

 

Mosaico: Estado C2 - Aguardando Dados da Estação 

 

Após emissão da autorização de uso de Rádio Frequência, contemplando as seguintes 

etapas: cadastro dos dados técnicos da estação no Mosaico; análise de viabilidade de alteração 

de Plano Básico pela Anatel; Consulta Pública de alteração de Plano Básico; Ato de efetivação 

de alteração de Plano Básico, são necessárias as seguintes ações: 

O engenheiro projetista deve realizar uma simulação do projeto técnico por meio do 

simulador Mosaico ou software de gerenciamento de espectro disponível e salvar o arquivo 

PDF gerado para constar no projeto técnico de instalação. 

Endereço do site do simulador Mosaico da Anatel2. 

Como sugestão deste estudo, pode-se utilizar o software pago Spectrum-E, 

adicionalmente ao simulador Mosaico (Spectrum Center, 2025). O Spectrum oferece software 

de gerenciamento de espectro que permite que autoridades de espectro executem fluxos de 

trabalho automatizados para licenciamento, cobrança, coordenação de frequência (local, 

 
2 http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/simulador.php (Anatel, 2025b) 
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nacional, regional e internacional), interface com dispositivos de medição, aprovação de tipo 

de equipamento etc. 

Essa simulação auxiliará na determinação da potência de transmissão adequada para a 

classe da estação e a cobertura desejada; 

O engenheiro projetista da Câmara Municipal realiza o cadastro da estação no Mosaico 

e tem a liberdade de alterar as coordenadas da estação para as coordenadas da torre a serem 

utilizadas (mesmo que o canal tenha coordenadas já fixadas no projeto preliminar delimitado 

pela Anatel), bem como ele pode alterar a potência e a classe do canal de forma a adequar às 

necessidades de cobertura da Câmara Municipal. 

Os dados técnicos da estação devem estar de acordo com a Resolução Anatel nº 721, de 

7 de fevereiro de 2020 (Anatel, 2020); Ato nº 9751 de 06 de julho de 2022 (TV) da Anatel 

(Anatel, 2022). 

Após a confirmação de envio, a solicitação ainda deve ser finalizada na aba 

“Solicitações”, conforme o item 3.4. 

 

3.4. Alteração de Plano Básico L2 

 

Mosaico: Estado L2 - Enviar estação (aba “Solicitações”) 

 

A seguir são apresentadas as ações necessárias que o Engenheiro da Câmara Municipal 

deve realizar nesta fase: 

Verificar se todos os dados cadastrados estão corretos: 

1. Gerar o arquivo PDF da Análise Técnica pelo Mosaico para compor o projeto 

técnico de instalação; 

2. Verificar se a cobertura da estação (distâncias por radial) está adequada para atingir 

os objetivos do Parceiro e cobrir pelo menos 70% da área urbana do município; 

3. Verificar se a potência ERP das radiais está dentro dos limites mínimo e máximo 

da classe desejada. 

4. Enviar a estação no Mosaico; 

5. Obter o número do processo gerado na aba “Solicitações” e consultá-lo no SEI-

Anatel. No processo, selecionar os três seguintes arquivos (Solicitação Resumo do 

Plano Básico; Solicitação do Plano Básico; e Declaração de Termos e Condições) 

e gerar o PDF para constar no projeto técnico de instalação. 
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6. Encaminhar à Câmara dos Deputados, o número do processo de alteração do Plano 

Básico gerado pelo Mosaico, bem como a seguinte documentação de projeto 

técnico, todos eles assinados digitalmente com certificação ICP-Brasil: 

 

Arquivos do Processo SEI-ANATEL: 

 

1. Solicitação Resumo do Plano Básico; 

2. Solicitação do Plano Básico; e 

3. Declaração de Termos e Condições; 

4. Relatório de validação de projeto emitido pelo simulador do Mosaico; 

5. Relatório de Análise Técnica do Mosaico; 

6. Diagramas de irradiação horizontal e vertical da antena proposta, acompanhados da 

informação do ganho máximo da antena, fornecidos pelo fabricante. O diagrama 

horizontal deverá indicar a orientação do 0º do diagrama em relação ao norte 

verdadeiro e o vertical deverá indicar a inclinação, se for o caso; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, devidamente quitada, preenchida e 

assinada conforme orientações da Rede Legislativa. 

 

Enviar um arquivo distinto, em formato PDF, para cada item já enumerado: 

1. Acompanhar o andamento do processo no sistema SEI-Anatel e na aba 

“Solicitações” (tanto do módulo licenciamento quanto do módulo Plano Básico) do 

Mosaico. 

2. Duração média estimada de 2 semanas para análise de viabilidade de alteração de 

Plano Básico; 

3. Duração média estimada de 2 meses para abertura de consulta pública e publicação 

de ato de alteração de Plano Básico. 

4. O acompanhamento da evolução do processo deve ser realizado até a emissão do 

ato de alteração de Plano Básico. Com isso, se inicia a fase seguinte de 

Licenciamento. 

5. Informar à Câmara dos Deputados da emissão do ato de alteração de Plano Básico; 

6. A Câmara Municipal deve informar à Câmara dos Deputados se quer utilizar o 

recurso de canal virtual e qual número, deseja utilizar. 

7. O canal virtual pode ser escolhido entre os números (1 a 13), desde que não exista 

outra emissora utilizando esse número. 
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8. Se a Câmara Municipal decidir não utilizar o canal virtual, utilizará o mesmo 

número do canal físico consignado; 

9. Recomenda-se que o número escolhido seja o mais próximo possível dos números 

utilizados pelas emissoras de maior audiência da cidade. 

 

Como sugestão e contribuição deste Estudo de Caso, na Câmara Municipal de Sorocaba 

- SP optou-se por solicitar a análise da possibilidade de operação do canal local entre os canais 

UHF 27 a 34 que estivesse disponível, sabendo que a Retransmissora da TV Globo na cidade 

opera no canal 26, passando pela Retransmissora da TV Band no 30 e a Retransmissora do SBT 

no canal 35. Desejava-se ter maior visibilidade estando entre os canais de maior audiência no 

cenário nacional e a Câmara obteve a operação no canal 31 UHF, na segunda outorga.  

Destaca-se que cabe à Câmara dos Deputados realizar a solicitação de canal virtual no 

Mosaico. 

 

 

3.5. Licenciamento 

 

Mosaico: Estado C3 - Aguardando Licenciamento OU L12 da aba “Solicitações” 

 

Estado após a emissão do ato de alteração de Plano Básico da Anatel.  

O Licenciamento possui prazo de 18 meses contados da consignação do canal para ser 

finalizado. 

 

Ações necessárias da Câmara Municipal nesta fase: 

1. É necessário ter o acordo de cooperação técnica com a Câmara dos Deputados, 

Assembleia e Câmara Municipal assinado, antes de licitar a aquisição de 

equipamentos pelo município interessado. 

2. A Câmara Municipal deve licitar utilizando a modalidade de compra e/ou aluguel 

dos equipamentos do sistema de transmissão e produção; 

 

Ações necessárias do Engenheiro na Câmara Municipal após a instalação dos 

equipamentos: 
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1. Atualizar os dados da estação no Mosaico com as características dos equipamentos 

instalados (antena, transmissor, linha de transmissão, hci, coordenadas, endereços 

etc.); 

2. Elaborar Laudo de Vistoria da estação e ART do Laudo de Vistoria, conforme 

modelo de formulário disponibilizado na seção de ANEXOS, no Anexo E. 

3. Conferir se todos os dados da estação no Mosaico estão corretamente preenchidos 

(verificar todas as abas de informações). É necessária atenção na conferência dos 

dados, pois constarão da licença de funcionamento que não pode conter erro, e 

futura alteração pode gerar nova taxa de Taxa de Fiscalização de Instalação a ser 

paga; 

4. Contratar uma empresa (necessariamente um CNPJ) que possua engenheiro 

habilitado em telecomunicações em seu quadro de funcionários (empresa 

denominada pela regulamentação de “entidade avaliadora”) para elaborar: 

 

a) Relatório de Conformidade de Radiação Não Ionizante – RNI de acordo com a 

Resolução nº 700/2018 e Ato nº 17865/2023 da Anatel; 

b) Declaração de Conformidade com a Resolução nº 700/2018 da Anatel – 

conforme modelo do Ato nº 17865/2023 da Anatel; 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de RNI. 

 

Nesta etapa, deverá ser enviada à Rede Legislativa os seguintes documentos: 

 

1. Laudo de vistoria da estação (conforme modelo disponível no ANEXO E); 

2. ART do Laudo de vistoria da estação; 

3. Relatório de Radiação Não Ionizante – RNI de acordo com a Resolução nº 

700/2018 e Ato nº 458/2019 da Anatel; 

4. ART do Relatório de RNI; 

5. Declaração de Conformidade com a Resolução nº 700/2018 da Anatel, conforme 

modelo do Ato nº 458/2019 da Anatel; 

6. Certificado de homologação do transmissor, emitido pela Anatel; 

7. Laudo de ensaio do transmissor, fornecido pelo fabricante; 

 

Observar as seguintes recomendações quando à documentação de licenciamento: 

a) Enviar um arquivo distinto, em formato PDF, para cada item enumerado acima. 
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b) Utilizar modelo pré-preenchido do Laudo de Vistoria da Estação, conforme 

modelo disponível em ANEXO E 

c) O Relatório de Conformidade e a Declaração de Conformidade devem ser 

assinados digitalmente, com certificação ICP-Brasil, pela Entidade Avaliadora 

e pelo engenheiro que elaborou (2 assinaturas distintas). 

d) Pode ser registrada uma única ART para o Projeto Técnico, Laudo de Vistoria e 

para o Relatório de Conformidade no caso de o mesmo profissional ter elaborado 

esses documentos. 

e) Observar as orientações de preenchimento e assinatura das ART’s conforme 

modelo disponível em ANEXO C e D. 

f) Caso o engenheiro que elaborou a documentação de licenciamento não seja o 

mesmo engenheiro que elaborou a documentação de projeto, devem ser enviados 

à Rede Legislativa os documentos do engenheiro licenciador, a saber: 

 

8. Formulário de Indicação de Profissional Responsável; 

9.  Declaração de Responsabilidade para Projeto de Estação; 

10. Cópia da Carteira profissional do Engenheiro; 

11. Certidão de Registro do CREA do Engenheiro (em que conste a sua habilitação 

no CREA). 

 

Caso o engenheiro que elaborou o Relatório de Conformidade e a Declaração de 

Conformidade não seja o mesmo que elaborou o Laudo de Vistoria, devem ser enviados para a 

Rede Legislativa os documentos do profissional responsável pelo Relatório de Conformidade, 

a saber: 

 

12. Cópia da Carteira profissional do Engenheiro; 

13. Certidão de Registro do CREA do Engenheiro (em que conste a sua habilitação 

no CREA). 

 

A Rede Legislativa irá conferir se todos os documentos necessários estão presentes, pois 

será necessário manter esses documentos para futuras fiscalizações por parte da Anatel; 

Estando tudo certo, a Rede Legislativa informará que o engenheiro já pode solicitar o 

Licenciamento. Nesse momento, enviar a solicitação de licenciamento no Mosaico. 
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O Mosaico não requer o envio da documentação de licenciamento. No entanto, a 

legislação exige a posse dessa documentação em caso de fiscalização; 

Cabe à Câmara dos Deputados realizar o pagamento da taxa de Taxa de Fiscalização de 

Instalação gerada pela solicitação de licenciamento. 

Assim que for solicitado o licenciamento no Mosaico, obter o número do processo de 

licenciamento gerado na aba “Solicitações” e consultá-lo no SEI-Anatel. No processo, 

selecionar os dois seguintes arquivos (Solicitação de Licenciamento de Estação; e Declaração 

de aceite dos Termos e Condições) e gerar o PDF para cada um, para constar na documentação 

de licenciamento; 

O engenheiro deve enviar para a Rede Legislativa o número do processo de 

licenciamento gerado e os seguintes arquivos incluídos no processo SEI-Anatel: 

14. Solicitação de Licenciamento de Estação; 

15. Declaração de aceite dos Termos e Condições. 

 

Acompanhar o andamento do processo no sistema SEI-Anatel e na aba “Solicitações” 

do módulo licenciamento do Mosaico. 

Duração média estimada de 40 dias para Anatel emitir despacho decisório de aprovação 

do licenciamento; 

Informar à Câmara dos Deputados assim que for emitido o despacho decisório pela 

Anatel, para que a Câmara dos Deputados possa gerar e pagar a taxa de Taxa de Fiscalização 

de Instalação que fica disponível apenas após o despacho decisório; 

O acompanhamento da evolução do processo deve ser realizado até a conclusão do 

processo na aba “solicitações” do Mosaico, disponibilizando a impressão da licença de 

funcionamento (duração média estimada de 2 meses após despacho decisório). 

Imprimir a Licença de Funcionamento no Mosaico e encaminhá-la à Câmara dos 

Deputados. 

 

3.6. Entrada em Funcionamento 

 

Mosaico: Estado C4 - Canal Licenciado 

 

O Início da operação possui prazo de 180 dias a partir da emissão da licença de 

funcionamento. 

Estado após a finalização do processo de Licenciamento no Mosaico.  
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Ações necessárias da Câmara Municipal parceira neste estado: 

Contratar engenheiro responsável técnico pela operação da estação; 

Enviar os documentos descritos à Câmara dos Deputados via Rede Legislativa de TV: 

 

1. Formulário de Indicação de Profissional Responsável; 

2. Declaração de Responsabilidade de Estação; 

3. Cópia da Carteira profissional do Engenheiro; 

4. Certidão de Registro do CREA do Engenheiro (em que conste a sua habilitação no 

CREA do estado); 

5. ART de cargo/função do engenheiro responsável técnico. 

 

A Câmara dos Deputados libera o acesso do engenheiro responsável técnico ao Mosaico. 

 

Ações necessárias do Engenheiro Responsável Técnico: 

Conferir se todos os dados da licença e do sistema Mosaico estão corretos e solicitar 

alteração quando necessário. 

Para a execução dos serviços de radiodifusão, os dados técnicos de instalação da estação 

transmissora deverão ser iguais aos dados apresentados em sua licença de funcionamento, sob 

pena de infração. 

Configurar ou conferir se a configuração dos equipamentos das cadeias de recepção, 

codificação e multiplexação estão estritamente de acordo com a padronização estabelecida pela 

Rede Legislativa. 

Imprimir e manter na estação de transmissão a seguinte documentação: 

 

6. Cópia do acordo de cooperação; 

7. Projeto técnico de instalação; 

8. Documentação de licenciamento; 

9. Licença de funcionamento da estação; 

10. Laudo de ensaio do transmissor, fornecido pelo fabricante; 

11. Certificado de homologação do transmissor; 

12. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional responsável técnico 

pela estação. 
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Informar à Câmara dos Deputados quando a estação estiver pronta para operar e 

estiverem cumpridas todas as exigências necessárias à entrada em funcionamento; 

A Câmara dos Deputados enviará autorização ao Parceiro para que a estação entre em 

funcionamento. 

A autorização de entrada em operação somente será expedida caso o Parceiro tenha 

cumprido as exigências da documentação de Projeto Técnico e Licenciamento; 

Só é permitida a entrada em funcionamento mediante a emissão de autorização pela 

Câmara dos Deputados. 

Iniciar a operação da estação e informar a Câmara dos Deputados a data de entrada em 

funcionamento; 

Enviar vídeo exibindo a recepção de uma TV convencional de todos os canais em 

multiprogramação e dos dados auxiliares, como nome dos canais, legenda oculta (closed 

caption), audiodescrição e EPG, conforme orientações específicas sobre a configuração dos 

equipamentos. 

Manter sempre atualizados os dados da estação no Mosaico, corrigindo as informações 

quando necessário. 

Antes de efetuar qualquer alteração nos dados da estação licenciada, é necessário 

informar antecipadamente à Rede Legislativa e aguardar a aprovação/autorização desta para 

prosseguir com as alterações pretendidas. 

Não é permitido entrar em operação antes da autorização da Rede Legislativa. 

Na data de vencimento do contrato de projeto e licenciamento, o engenheiro de 

telecomunicações, deve informar à Rede Legislativa se renovou e continua figurando como 

Responsável Técnico ou não. Caso não continue, providenciar a baixa da ART de 

responsabilidade técnica. 

 

3.7. Prazos  

 

Emissão de Autorização de Uso de Rádio Frequência e Licenciamento: 24 meses para 

obter a autorização de uso de radiofrequência e solicitar a licença de funcionamento da estação 

junto à Anatel via site Mosaico; 

Quando a natureza do pedido for de alteração de licença já emitida, o prazo passa a ser 

de 12 meses. 

Caso não se cumpra o prazo, será instaurado processo com vistas à extinção da outorga. 
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Início da operação da TV Legislativa Local: 180 dias (cento e oitenta) contados da 

emissão da licença de funcionamento. 

 

3.8. Acompanhamento de Processos 

 

O engenheiro da Câmara Municipal deve acompanhar o andamento dos processos e 

solicitações: 

Na aba “Solicitações” dentro de “Licenciamento”, consultando o processo no sistema 

de pesquisa pública do SEI Anatel3 (Anatel, 2025a).  

Consulta de processos no sistema de pesquisa pública do Ministério das Comunicações4 

(Ministério das Comunicações, 2025). 

O engenheiro parceiro pode consultar os processos via acesso login de usuário externo 

no sistema SEI-ANATEL cadastrado pela Rede Legislativa de TV ou ainda pelos contatos da 

Rede Legislativa de TV via e-mail. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 No link: 

https://sei.anatel.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesqui

sar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0 
4 No link: 

https://sei.mcom.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesqu

isar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0 
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3.9 – Panorama Atual Fotográfico da TV Legislativa de Sorocaba 

 

A Figura 2 apresenta as antenas de recepção e a torre de transmissão, que compõem a 

estrutura externa da TV Legislativa de Sorocaba: 

1. Antena Parabólica receptora de sinais via satélite da ALESP; 

2. Torre autoportante metálica de transmissão da TV Câmara Sorocaba de 40 metros 

de altura; 

3. Antena Parabólica receptora de sinais via satélite da Câmara dos Deputados. 

 

Figura 2 – Torre de Transmissão e Antenas de Recepção de Sinais da Câmara de Sorocaba 

 

Fonte: Elaboração Própria. 
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Na Figura 3 pode-se visualizar parte dos equipamentos necessários para a transmissão 

da TV Legislativa de Sorocaba: 

1. Equipamento de Telemetria e controle remoto de supervisão; 

2. Excitador e Caixa de Potência do Transmissor Titular de 270 watts; 

3. Swicther de dados; 

4. 2 receptores de sinais de áudio e vídeo das antenas via satélite; 

5. 2 multiplexadores de sinais; 

6. 4 encoders de sinais; 

7. Computador gerador de guia eletrônico de programação e legenda oculta; 

8. Excitador e Caixa de Potência do Transmissor Reserva de 250 watts; 

9. Swicther de dados; 

10. Equipamento de Armazenamento de Vídeo da TV Legislativa de Sorocaba; 

11. Computador Reserva de Streaming das redes sociais.  

 

Figura 3 – Sala de Transmissão da TV Legislativa da Câmara de Sorocaba 

 

Fonte: Elaboração Própria. 
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Na figura 4 é mostrado a Sala de Operações de Engenharia da TV Legislativa da Câmara 

de Sorocaba: 

1. Televisor monitoramento do canal 31.3 UHF; 

2. Swicther de dados; 

3. Receptores digitais da multiprogramação em UHF, para a gravação dos sinais por 

60 dias, no gravador de censura; 

4. Equipamento gravador da programação (Censura); 

5. Computador gerador de Streaming em tempo real do Facebook; 

6. Computador gerador de Streaming em tempo real do Youtube; 

7. Computador de monitoramento do Streaming em tempo real do Youtube; 

8. Monitor do item 6; 

9. Monitor do item 7; 

10. Monitor do item 4; 

11. Monitor do item 5. 

 

Figura 4 – Sala de operação de engenharia TV Legislativa da Câmara de Sorocaba 

 

Fonte: Elaboração Própria. 
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A Figura 5 mostra a Sala de operações de Vídeo da TV Legislativa da Câmara de 

Sorocaba, sendo: 

 

1. Computador gerador de videoconferência em tempo real das sessões, para 

vereadores em trabalho remoto; 

2. Televisor monitoramento do canal 31.3 UHF; 

3. Monitores da Mesa comutadora de vídeo para a produção de programas ao vivo 

(Swicther de TV); 

4. Monitor da Mesa comutadora de vídeo para a reprodução de programas e comerciais 

institucionais na programação (Controle mestre); 

5. Mesa comutadora de vídeo para a produção de programas ao vivo (Swicther de TV); 

6. Monitor virtual da Mesa comutadora de vídeo para a reprodução de programas e 

comerciais institucionais na programação (Controle mestre); 

7. Mesa comutadora de vídeo para a reprodução de programas e comerciais 

institucionais na programação (Controle mestre); 

8. Computador Exibidor e Gravador da programação. 

 

Figura 5 – Sala de operações de Vídeo da TV Legislativa da Câmara de Sorocaba 

 

Fonte: Elaboração Própria. 
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A figura 6 mostra a Sala de operações de Áudio da TV Legislativa da Câmara de 

Sorocaba: 

 

1. Mesa de Áudio de 48 canais; 

2. Monitor de áudio; 

3. Rack de Amplificadores de Potência de áudio; 

4. Computador reprodutor de trilhas de áudio. 

 

Figura 6 – Sala de operações de Áudio da TV Legislativa da Câmara de Sorocaba 

 

Fonte: Elaboração Própria. 
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A Figura 7 mostra a Galeria dos Vereadores no Plenário da Câmara de Sorocaba:  

 

1. Câmera de número 1 do plenário; 

2. Monitores do painel virtual de votação do plenário; 

3. Câmera de número 3 do plenário; 

4. Câmera de número 2 do plenário; 

 

Figura 7 – Galeria dos Vereadores no Plenário da Câmara de Sorocaba 

 

Fonte: Elaboração Própria. 
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A Figura 8 mostra a Galeria dos Munícipes no Plenário da Câmara de Sorocaba e 

conforme observado, há à frente as poltronas azuis reservadas aos munícipes, para o 

acompanhamento dos trabalhos parlamentares e ao fundo a sala de operações de áudio e vídeo 

da TV Legislativa da Câmara de Sorocaba, com o detalhamento de seu interior já demonstrado 

nas figuras 5 e 6. 

 

 

 

Figura 8 – Galeria dos Munícipes no Plenário da Câmara de Sorocaba 

 

Fonte: Elaboração Própria. 
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Este trabalho teve como objetivo principal desenvolver um guia referencial replicável, 

sob as perspectivas tecnológica e institucional, para a implantação de uma emissora legislativa, 

tomando como modelo a experiência da Câmara Municipal de Sorocaba-SP no contexto da 

Rede Legislativa de Rádio e TV Digital. Com base em uma revisão normativa abrangente e em 

análise técnica aprofundada, foi possível descrever, as etapas necessárias para que um 

município ative sua própria emissora legislativa, contribuindo para o fortalecimento da 

transparência e da comunicação institucional no âmbito do Poder Legislativo. 

A pesquisa alcançou os objetivos propostos, entre eles: a identificação dos marcos 

regulatórios e normativos que orientam a implantação da TV Legislativa; o mapeamento dos 

procedimentos exigidos pela Anatel para o licenciamento e funcionamento da estação; a 

descrição dos requisitos técnicos e operacionais para a estruturação da emissora; e, por fim, a 

proposição de um modelo de referência replicável por outras Câmaras Municipais. 

Foram apresentadas, as principais fases do processo: a solicitação de alteração do Plano 

Básico, a publicação do termo de autorização, a obtenção da licença de funcionamento, a 

aquisição de equipamentos de transmissão e produção, e a ativação do sinal digital com inserção 

de conteúdo local. Com isso, esta dissertação oferece aos gestores públicos e servidores 

legislativos um roteiro técnico e acessível, que pode ser utilizado como base para projetos 

similares em outros municípios, respeitando-se as especificidades regionais. 

Considerando o crescente interesse de municípios em integrar a Rede Legislativa de 

Rádio e TV Digital, este trabalho também cumpre uma função orientadora e pedagógica. Ao 

reunir e organizar as informações técnicas e administrativas indispensáveis à implantação de 

uma emissora legislativa, configura-se como uma referência útil para o planejamento 

estratégico da comunicação pública nos legislativos municipais. O conteúdo apresentado pode 

ser adaptado a diferentes realidades, contribuindo para a ampliação da democratização da 

informação, o fortalecimento do controle social e a consolidação de uma cultura de 

transparência no país. 

Espera-se, por fim, que esta dissertação não se limite ao âmbito acadêmico, mas que 

também se estabeleça como um instrumento técnico de apoio à gestão pública, contribuindo 

para a capacitação de servidores e para o desenvolvimento de políticas de comunicação 

legislativa mais eficazes, alinhadas aos princípios da administração pública e às demandas 

contemporâneas por informação acessível e de qualidade. 
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GLOSSÁRIO 

CC  Closed Caption - legenda oculta, é um recurso que transcreve em texto 

o que é falado. É uma ferramenta de acessibilidade que permite que 

pessoas com deficiência auditiva acompanhem a programação da 

televisão. 

EPG  Guia Eletrônico de Programação, uma ferramenta que permite ver os 

canais e programas disponíveis na TV. É uma interface gráfica que 

funciona de forma semelhante a um portal de internet.  

HCI  Altura do Centro do Sistema Irradiante de uma Torre Metálica de 

transmissão em relação a sua base de sustentação no solo 

LOUDNESS  Em áudio, loudness (ou sonoridade) refere-se à sensação de volume que 

percebemos, ou seja, quão forte ou fraco um som parece. A loudness é 

importante e necessário, onde os níveis de áudio são ajustados para 

garantir uma experiência auditiva contínua e agradável. No passado as 

emissoras de TV aumentavam o volume do áudio nos intervalos 

comerciais, já que normalmente os telespectadores saem da frente dos 

televisores. Existe uma portaria específica que trata do assunto, 

proibindo esta prática. 

SIMULCAST  Transmissão Simultânea de um Programa ou Evento em mais de um 

Meio ou Serviço  

UHF  Sigla para Ultra-High Frequency (Frequência Ultra Alta). É uma faixa 

de radiofrequências que compreende desde 300 MHz até 3 GHz. A 

Frequência Ultra Alta é uma opção ideal para comunicações de curto e 

médio alcance. Além disso, sua capacidade de transmissão é mais 

estável em condições climáticas adversas, como chuvas ou ventos 

fortes, o que proporciona uma comunicação eficaz em qualquer 

situação. 
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APÊNDICE A – PORTARIA DE CONSIGNAÇÃO DA ESTAÇÃO 

TRANSMISSORA DE TV DIGITAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA-

SP NO CANAL 61 UHF 
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APÊNDICE B– CONTRATO DA EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A 

ELABORAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

TRANSMISSORA DE TV DIGITAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

-SP NO CANAL 61 UHF 
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APÊNDICE C– ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO PROJETO 

TÉCNICO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE TV DIGITAL 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA-SP NO CANAL 61 UHF 
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APÊNDICE D– PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

TRANSMISSORA DE TV DIGITAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA-

SP NO CANAL 61 UHF 
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APÊNDICE E – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANTENA TRANSMISSORA 

DE TV DIGITAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA-SP NO CANAL 61 

UHF 
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APÊNDICE F – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO CABO COAXIAL DA 

ANTENA TRANSMISSORA DE TV DIGITAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SOROCABA-SP NO CANAL 61 UHF  
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APÊNDICE G – CONTORNO DE SERVIÇO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE 

TV DIGITAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA-SP NO CANAL 61 

UHF 
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APÊNDICE H – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA TORRE METÁLICA 

AUTOPORTANTE E DA ANTENA TRANSMISSORA DE TV DIGITAL DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA-SP NO CANAL 61 UHF 
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APÊNDICE I – ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE EMPRESA 

CONTRATADA PARA A EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO DE EMISSÃO DE 

RADIAÇÃO ELETROMAGNÉTICA DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE TV 

DIGITAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA-SP NO CANAL 61 UHF 
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APÊNDICE J ––LAUDO TÉCNICO DE EMISSÃO DE RADIAÇÃO 

ELETROMAGNÉTICA PRODUZIDO POR EMPRESA CONTRATADA PARA A 

ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE TV DIGITAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SOROCABA-SP NO CANAL 61 UHF  
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APÊNDICE K –ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE A CÂMARA 

DOS DEPUTADOS, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SÃO PAULO E DA 
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APÊNDICE L –PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE TV DIGITAL DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SOROCABA-SP DO CANAL 61 UHF PARA O CANAL 31 UHF 

CONFORME ESTABELECIDO PELA ANATEL  
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APÊNDICE M –RELATÓRIO DE VISITA TÉNICA PARA A ALTERAÇÃO DE 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE TV 

DIGITAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA-SP DO CANAL 61 UHF 

PARA O CANAL 31 UHF CONFORME ESTABELECIDO PELA ANATEL 
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APÊNDICE N –ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO NOVO TRANSMISSOR E DA 

ANTENA A SER SUBSTITUÍDOS NA ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE TV 

DIGITAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA-SP QUE PASSARÁ 
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APÊNDICE O – ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO 
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APÊNDICE P – AUTOR: RESUMO E CONTATOS 

André de Oliveira Fonseca 

 

Formação: Engenharia Elétrica (Facens/Sorocaba), Especialização em Gestão Empreendedora 

de negócios (Esamc/Sorocaba) e Mestrado Tecnológico (Uniso/Sorocaba). 
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ANEXO A – PERGUNTAS E RESPOSTAS 

Este Anexo apresenta uma compilação das perguntas frequentes encaminhadas à Rede 

Legislativa de Rádio e Televisão por entidades interessadas em sua integração, acompanhadas 

das respostas técnicas fornecidas pela equipe de engenharia da Câmara dos Deputados (Câmara 

dos Deputados, 2025). 

 

O que é a Rede Legislativa de TV Digital? 

É um projeto criado e administrado pela Câmara dos Deputados, que prevê a subdivisão 

de um canal de TV digital em quatro, por meio da multiprogramação: dois canais nacionais (TV 

Câmara e TV Senado), um estadual (TV Assembleia Legislativa do estado) e um local (da TV 

da Câmara Municipal). 

 

Quais os contatos da Rede Legislativa de TV? 

Toda a intermediação administrativa e técnica para a solicitação do canal de TV 

Legislativa local pretendida entre a Câmara Municipal e a Câmara Federal deve ser feita via 

Rede Legislativa de Rádio e Televisão pelo e-mail: redelegislativa@camara.leg.br ou pelos 

telefones (61) 3216-1674 ou (61) 3216-1515, que dispõem do atendimento online pelo App 

WhatsApp. 

 

O que é multiprogramação? 

É a capacidade técnica oferecida pela tecnologia de TV digital de utilizar um canal de 6 

MHz para quatro emissoras independentes. Hoje, esse uso é permitido apenas para as emissoras 

da União. A Rede Legislativa de TV Digital tornou-se uma maneira eficiente de levar aos 

brasileiros as informações do Poder Legislativo – federal, estadual e municipal – em sinal 

aberto e gratuito. 

 

O sinal aberto de TV digital já chegou a todas as capitais? 

A Rede Legislativa de TV Digital está em funcionamento em 25 capitais, ausente apenas 

em Campo Grande/MS e Teresina/PI. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal fizeram um 

acordo e dividiram entre si os custos e a responsabilidade de levar o sinal às capitais. O acordo 

prevê reciprocidade de ações: nas capitais onde a Câmara instalar transmissor, a TV Senado 

ocupa um dos canais e vice-versa. 
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Como está a expansão para o interior do Brasil? 

A Rede Legislativa de TV Digital está no ar em 1.138 cidades do interior, tanto em 

canais próprios quanto em canais implantados pelo Programa Digitaliza Brasil. Outros 614 

municípios têm canais disponíveis para iniciarem a operação. Adicionalmente, 319 

municípios aguardam a liberação de um canal pelo Ministério das Comunicações. 

 

Basta que a capital tenha o canal de TV digital para que os municípios do interior entrem 

na Rede Legislativa? 

O acordo da Câmara dos Deputados com as assembleias prevê a expansão do sinal para 

o interior dos estados. Quem gerencia a expansão é a Assembleia, que assina acordos com a 

Câmara dos Deputados, o Senado Federal e as câmaras municipais.  

 

Como o sinal chega às capitais? 

O Ministério das Comunicações autoriza o canal aberto de TV digital na capital do 

estado. Depois, a Câmara ou o Senado e a assembleia legislativa assinam um acordo de 

cooperação técnica, que prevê a partilha dos custos da operação. Câmara e Senado ficam 

responsáveis pela instalação de antenas e transmissores nas capitais, e as assembleias se 

encarregam da manutenção dos equipamentos, custo posteriormente dividido com as câmaras 

municipais das regiões metropolitanas. 

 

Como o sinal chega aos municípios do interior? 

O Ministério das Comunicações autoriza o canal da Câmara ou do Senado nos 

municípios. A assembleia legislativa auxilia a casa federal a identificar as câmaras municipais 

interessadas em aderir ao projeto. Cada câmara municipal, então, arca com os custos da 

recepção e da transmissão do sinal de TV digital – bem menores que nas capitais, já que o 

alcance do transmissor é apenas local. 

 

Como fica a situação das regiões metropolitanas onde não há limites físicos entre os 

municípios? 

Ainda não há uma solução técnica que impeça o sinal de TV de avançar para o município 

vizinho. Por isso, é fundamental um acordo entre as câmaras municipais de uma mesma região 

metropolitana, que estabeleça divisão da programação das câmaras municipais em um mesmo 

canal de TV. 

https://www2.camara.leg.br/comunicacao/rede-legislativa-radio-tv/canais-tv-em-implantacao
https://www2.camara.leg.br/comunicacao/rede-legislativa-radio-tv/canais-tv-em-implantacao
https://www2.camara.leg.br/comunicacao/rede-legislativa-radio-tv/canais-tv-solicitados
https://www2.camara.leg.br/comunicacao/rede-legislativa-radio-tv/canais-tv-solicitados
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O que o município tem que fazer para entrar na Rede Legislativa? 

Primeiro, o presidente da casa legislativa deve enviar um documento ao presidente da 

Câmara dos Deputados, em que manifeste o interesse em firmar acordo para implantação da 

Rede Legislativa no município. O segundo passo é a Câmara dos Deputados solicitar o canal 

ao Ministério das Comunicações. Quando um canal é reservado para a localidade, é preciso 

elaborar um projeto técnico de instalação da estação (terceiro passo), feito por engenheiro 

próprio da casa legislativa municipal ou por meio da contratação de terceiros. O contratado 

deverá ser engenheiro habilitado e se encarregar da emissão da Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), conforme 

exigência do Ministério. Assim que o projeto for aprovado, o Ministério publicará a 

consignação do canal. A partir daí, parte-se para o quarto passo: a assinatura de um acordo de 

cooperação técnica pelas três partes interessadas: Câmara dos Deputados ou Senado Federal, 

assembleia estadual e câmara municipal. 

 

O projeto técnico é necessário para conseguir um canal de televisão? 

Sim. O projeto de instalação tem que atender aos requisitos da Norma 01/2009, aprovada 

pela Portaria 24/2009 do Ministério das Comunicações, incluindo todos os formulários 

pertinentes, e ser preenchido em nome da Câmara dos Deputados, detentora da consignação. O 

projeto precisa ser enviado à Rede Legislativa de TV Digital, que se encarregará de encaminhá-

lo ao Ministério. 

 

Que equipamentos são necessários para a transmissão do sinal de TV digital? 

      Além dos equipamentos transmissores, sistemas irradiantes (torre e antena), a estação 

de transmissão deverá possuir: 

• 3 equipamentos do tipo Encoder, necessários para a compressão dos sinais de áudio e 

vídeo das programações da câmara municipal e da assembleia, e um equipamento do 

Tipo Encoder reserva; 

• Um sistema de recepção via satélite (antena parabólica e receptor profissional de sinais 

digitais de satélite) dos sinais da TV Câmara e da TV Senado, oriundos de Brasília; 

• Um sistema de multiplexação (compatível com o ISDB-TB), para agregação das 

programações locais aos sinais provenientes de Brasília; 
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• Opcionalmente, um sistema de geração de guia eletrônico de programação (EPG) para 

as programações locais e para inclusão de conteúdo interativo local; 

• Sistema de ar-condicionado, para manter a refrigeração dos equipamentos da estação; 

• Sistema de no break e grupo gerador, para garantir o funcionamento da estação durante 

interrupções no fornecimento de energia elétrica; 

• Abrigo adequado para os equipamentos da estação; 

• Conexão à rede de telecomunicações, a fim de permitir telemetria e monitoramento à 

distância; 

• Equipamentos de legendagem oculta, exigida por lei; 

• Demais equipamentos definidos por engenheiro habilitado responsável pelo projeto de 

instalação.  

Podem ocorrer atrasos no cronograma? 

Sim, porque não basta a autorização do sinal. Podem ser necessários ajustes técnicos no 

projeto, que passa por várias fases de análise até a entrada da emissora em operação. Primeiro, 

o projeto técnico de instalação a ser encaminhado à Câmara dos Deputados deve ser elaborado 

de acordo com a Norma 01/2009, aprovada pela Portaria 24/2009 do Ministério das 

Comunicações.  

Os engenheiros da Câmara examinam o projeto, eventualmente solicitam correções e 

o encaminham à Anatel, que irá analisá-lo e enviá-lo para consulta pública. Em seguida, emitirá 

a Autorização de Uso de Radiofrequência (AURF) e deverá efetivar a consulta pública por meio 

de Ato de Alteração de Plano Básico. Só então a emissora poderá entrar em operação. 

 

Quais são os requisitos do engenheiro? 

Uma emissora de radiodifusão não poderia funcionar sem profissionais da área de 

engenharia. Eles estão presentes em várias etapas do processo, como na concepção e no 

dimensionamento da estação transmissora, no projeto dos estúdios de produção, na instalação 

da emissora, nas etapas de licenciamento da estação e na configuração e supervisão das 

transmissões. 

Para execução do projeto técnico e do licenciamento da estação no Mosaico, da Anatel, 

e para atuar como responsável técnico (RT) por uma estação, o engenheiro deve ser habilitado 

no CREA conforme Artigo 9º da Resolução Confea nº 218/73. Essa habilitação consta da 

Certidão de Registro e Quitação do CREA e precisa ser apresentada à Rede Legislativa junto 

da carteira profissional. 
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No caso de atuação como responsável técnico, é necessário que o engenheiro seja 

cadastrado no CREA da mesma região onde está localizada a estação. 

O engenheiro tem, ainda, que manter um perfil atualizado nos Sistemas Interativos da 

Anatel e dispor de assinatura digital com certificação da ICP-Brasil. 

 

O licenciamento da estação pode ser feito por engenheiro ou é obrigatório contratar 

empresa? 

A etapa de licenciamento é realizada no Sistema Mosaico, da Anatel, diretamente pelo 

engenheiro indicado pelo parceiro da Rede Legislativa. 

Contudo, é necessária a “Avaliação da Exposição Humana a Campos Elétricos, 

Magnéticos e Eletromagnéticos”, nos termos da Resolução nº 700/2018 e do Ato nº 

17865/2023, ambos da Anatel. 

Exige-se que essa avaliação seja feita por uma “entidade avaliadora”, que nada mais é 

que “qualquer pessoa jurídica que possua, em seu quadro de funcionários, pelo menos um 

profissional habilitado”. Por sua vez, é considerado profissional habilitado o engenheiro cujas 

atribuições específicas constem do Art. 9º da Resolução nº 218 do Confea, de 29 de junho de 

1973. 

Portanto, a avaliação de exposição humana, que dá origem ao Relatório de 

Conformidade e à respectiva Declaração de Conformidade, só pode ser realizada por empresa 

contratada. Tais documentos são indispensáveis para a realização do licenciamento. 

 

Como devo preencher a Anotação de Responsabilidade Técnica? 

São várias ARTs em diferentes fases da estação: ART do projeto, do laudo de vistoria, 

do Relatório de Conformidade, da responsabilidade técnica, da instalação da estação, entre 

outras. As ARTs a serem enviadas para a Rede Legislativa são: 

ART do projeto técnico (obra ou serviço) 

ART do laudo de vistoria (obra ou serviço) 

ART do Relatório de Conformidade (obra ou serviço) 

ART de responsabilidade técnica (cargo ou função) 

É possível registrar uma única ART para o projeto técnico, laudo de vistoria e Relatório 

de Conformidade, se esses documentos tiverem sido elaborados pelo mesmo profissional. 

Em todas as ARTs, é necessário constar como contratante o parceiro da Rede 

Legislativa, normalmente a câmara municipal, que, de fato, contrata o serviço. Além disso, são 
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requeridas sempre duas assinaturas digitais: a do representante legal da casa legislativa e a do 

engenheiro. 

No campo de observações das ARTs, devem estar descritos claramente os serviços 

objetos da anotação, como elaboração de projeto técnico, laudo de vistoria, relatório de 

conformidade, responsabilidade técnica pela supervisão da estação. Nesse campo, também deve 

constar a cidade da estação de radiodifusão em questão. 

Na ART do Relatório de Conformidade, é preciso informar a empresa a que o 

engenheiro está vinculado, obrigatoriamente a mesma “entidade avaliadora” responsável pela 

Avaliação da Exposição Humana. 

Em relação à ART de Responsabilidade Técnica, ela tem que ser emitida pelo CREA da 

mesma região em que a estação está localizada e, ainda, ser do tipo “Cargo ou Função”, de 

forma a atestar o vínculo empregatício entre o profissional responsável técnico e a entidade 

contratante, exigido pela Portaria 160/1987 da Anatel. 

Para registrar esse tipo de ART, a Resolução 1025/2009 do CONFEA estabelece que o 

vínculo pode ser comprovado, entre outros meios, por contrato de prestação de serviço (Artigo 

45, parágrafo único). 

Dessa forma, no caso de contrato de prestação de serviço da empresa com a câmara 

municipal, é importante constar a indicação expressa do cargo ou função técnica do responsável 

técnico pela estação, uma vez que os CREAs de alguns estados não aceitam registro de ART 

de Cargo e Função quando se trata de contratos simples entre duas pessoas jurídicas. 

Nas ARTs de Responsabilidade Técnica, no campo de observações, deve constar: 

“Atuação como Responsável Técnico pela Supervisão da Estação de Transmissão de TV Digital 

da Câmara dos Deputados em Município - UF”. 

 

O que o responsável técnico precisa fazer quando o contrato acabar? 

Logo antes do vencimento da vigência do contrato de responsabilidade técnica, o 

engenheiro tem que informar à Rede Legislativa se continuará ou não como RT da estação. 

Sendo renovado o contrato, tudo permanece como está. 

Mas, se o engenheiro deixar de prestar a função de responsável técnico pela estação, é 

necessário proceder à baixa do documento de responsabilidade técnica do Conselho Regional 

e informar à Rede Legislativa.  

Enquanto essas ações não forem tomadas, o engenheiro continuará com suas 

responsabilidades como RT da estação perante os órgãos fiscalizadores. 
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Posso licenciar o enlace de micro-ondas da câmara municipal como Sarc? 

A execução do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos (SARC) é restrita a quem 

recebe a outorga para o serviço de radiodifusão. No caso da Rede Legislativa, normalmente é a 

Câmara dos Deputados. Os links das câmaras municipais não podem ser licenciados em nome 

da Câmara dos Deputados e, portanto, não podem ser SARC. 

Assim, recomenda-se o licenciamento do enlace como Serviço Limitado Privado (SLP), 

em nome da câmara municipal. 

Ressalte-se que a transmissão dos sinais gerados pela câmara municipal até o sítio de 

transmissão é de sua responsabilidade exclusiva, incluído todo o processo de autorização e 

licenciamento nos órgãos competentes. 

 

Como devo especificar os equipamentos de recepção, codificação e multiplexação da 

estação de TV digital? 

Desde 2019, os canais federais passaram a ser codificados (vídeo em H.264 e áudio em 

AAC) e multiplexados (em um único fluxo MPEG-2 TS) já no padrão de TV digital, antes da 

subida para o satélite, o que elimina a necessidade de equipamentos encoders para esses canais 

após a descida do satélite. 

Dessa forma, o sinal recebido pela antena parabólica, por meio de único receptor de 

satélite, contém um fluxo TS com os seguintes canais prontos, inclusos os respectivos sinais de 

audiodescrição e closed caption, conforme o caso: 

TV Câmara 

TV Senado 

Rádio Câmara 

TV Câmara One-Seg 

Para a recepção, o receptor de satélite precisa ser compatível com o padrão DVB-S2, 

decriptação BISS e possuir pelo menos uma saída ASI ou uma saída IP. Uma alternativa é 

utilizar um módulo de recepção de satélite embutido no multiplexador. 

A antena parabólica tem que ser especificada para banda C. 

Já para o multiplexador, recomenda-se que, além das entradas para o receptor de satélite, 

para o encoder da câmara municipal e para o sinal da assembleia estadual, tenha entrada IP para 

futura utilização de um canal na TV digital para a Rádio Câmara local. Deve ainda possibilitar 

a edição das tabelas PSI/SI e a inserção do número de canal virtual. Outra necessidade é a 

capacidade de monitoração por SNMP. 
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Em relação ao encoder, é importante ter pelo menos três canais de áudio de entrada (para 

inserção futura de audiodescrição e áudio da rádio), saídas ASI e IP e converter o closed 

caption para o padrão ARIB STD-B24. A previsão da saída IP é essencial para viabilizar a 

integração futura da câmara municipal no projeto de streaming em desenvolvimento pela Rede 

Legislativa. 

Para manter sempre disponíveis os sinais transmitidos sem interrupções longas por 

falhas, é imprescindível a redundância desses equipamentos, tanto na recepção, quanto na 

codificação e multiplexação. 

 

Os equipamentos da estação de TV acabaram de ser instalados. Como configuro tudo? 

A Rede Legislativa estabelece um padrão de configuração para as cadeias de recepção, 

codificação e multiplexação. 

Os sinais federais, da Câmara e do Senado, devem ser recebidos por único receptor de 

satélite e enviados, sem qualquer alteração, para o multiplexador, o qual receberá também os 

sinais da assembleia do estado e da câmara municipal. 

No multiplexador, é necessária a liberação da passagem de todos os PIDs descritos no 

padrão da Rede Legislativa. Nesses PIDs, estão incluídas as tabelas PMTs dos canais federais 

(TV Câmara, TV Senado, Rádio Câmara e TV Câmara One-Seg), EIT e TOT. 

A configuração no multiplexador do TMCC, que especifica a modulação, a correção de 

erros, entre outros parâmetros, é padronizada em toda a Rede. Cada um dos parceiros em 

multiprogramação poderá utilizar uma taxa total de até cerca de 4,2 Mbps (vídeo + áudio + PCR 

+ CC etc.). Como os canais de rádio incluídos na transmissão de TV digital são somados na 

taxa total do parceiro, o canal de TV tradicional mais o canal de TV com rádio não podem 

ultrapassar juntos a taxa de 4,2 Mbps por parceiro. 

A numeração de cada canal também é padronizada e, por conseguinte, os números como 

Service ID, TS ID e Network ID. 

O padrão para as estações da Rede Legislativa é: 

 1 - TV Câmara 

2 - TV Assembleia 

3 - TV Câmara Municipal 

 4 - TV Senado 

 5 - Rádio Câmara  

Caso um dos canais não esteja disponível, deve estar fora das transmissões e invisível 

entre as opções de canal. Exemplo: na ausência do canal .2 (TV Assembleia), o telespectador 
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vai mudar do canal .1 (TV Câmara) para o canal .3 (TV Câmara Municipal), sem passar pelo 

canal.2. 

As tabelas PMTs dos serviços federais (PIDs 1000, 2000, 6100 e 8136) e as tabelas EIT 

(PID 18) e TOT (PID 20) são geradas em Brasília e recebidas pelo multiplexador diretamente 

pelo transport stream do satélite da Rede Legislativa, e não podem ser inseridas, refeitas ou 

alteradas localmente. Da mesma forma, a tabela PMT do serviço da assembleia do estado (PID 

3000) é recebida pelo TS da assembleia e não pode ser inserida, refeita ou alterada localmente. 

A passagem dessas tabelas sem alteração para o BTS do sinal de TV digital permite que 

qualquer alteração no serviço ou programa, como inclusão de audiodescrição, seja feita na 

origem, sem a necessidade de reconfigurar todas as estações de TV da Rede Legislativa. 

As tabelas a editar no multiplexador local da estação são apenas as tabelas PAT, SDT e 

NIT, e devem ser inseridas na camada hierárquica A (Layer A). As demais tabelas previstas no 

padrão MPEG2 não são utilizadas nas transmissões da Rede Legislativa. 

Os padrões de configuração e o detalhamento dos passos para a configuração de uma 

nova estação da Rede Legislativa estão disponíveis na página Documentos e especificações. 

Ao fim da configuração, pede-se que seja enviado um vídeo exibindo os canais 

configurados para o WhatsApp da Rede Legislativa. 

 

O sinal da Câmara Municipal pode ser HD ou apenas SD? 

É possível a transmissão do sinal de qualquer um dos parceiros da Rede Legislativa em 

SD (480i) ou em HD (1080i), com razão de aspecto padronizada de 16:9. 

Contudo, como a divisão da banda disponível na transmissão de TV digital em 

multiprogramação é sempre feita considerando-se quatro parceiros, a taxa de cada parceiro é 

limitada a 4,2 Mbps.  

Ou seja, as taxas somadas dos sinais de vídeo, áudio, audiodescrição, closed caption e 

outros sinais eventualmente disponíveis não podem ultrapassar o valor de 4,2 Mbps para cada 

parceiro. 

Essa taxa é suficiente para transmitir em SD (480i) e em HD (1080i), mas, dependendo 

do conteúdo transmitido, não possibilitará a melhor qualidade em HD. Para vídeos habituais 

das casas legislativas, como plenários e comissões, será suficiente para uma boa qualidade de 

vídeo.  

Nesse ponto, cabe uma avaliação da equipe local da câmara municipal, para definir a 

resolução mais adequada para sua programação. 

 

https://www2.camara.leg.br/comunicacao/rede-legislativa-radio-tv/documentos-e-especificacoes
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É necessário gravar os programas? Por quanto tempo? 

Sim, as emissoras das câmaras municipais têm a obrigação normativa de gravar e manter 

em arquivo, por um período mínimo de 60 dias, toda a programação diária de todos os canais 

de rádio e de TV em multiprogramação irradiados por sua estação. Há equipamentos específicos 

para essa tarefa, conhecidos como “Censura”. 

Além disso, os textos dos programas, inclusive noticiosos, devem ser conservados por 

pelo menos 60 dias. Como não há, em grande parte das emissoras, arquivo físico desses textos, 

orientamos que, em caso de fiscalização, imprimam e autentiquem o texto para entregar ao 

fiscal. 

 

A emissora deve transmitir legenda oculta (closed caption), audiodescrição e demais 

recursos de acessibilidade? 

Todas as emissoras parceiras da Rede Legislativa precisam seguir as normas de 

acessibilidade relativas aos serviços de radiodifusão de sons e imagens. 

A legenda oculta (closed caption), independentemente da forma que é gerada, tem que ser 

entregue ao multiplexador já no formato para a transmissão ISDB-TB, ou seja, no formato 

ARIB STD-B24. Como o mais comum na etapa de produção é a geração do CC para ser 

embutida no vídeo em formato SDI, utilizando os padrões EIA 608 ou EIA 708, indica-se o uso 

de encoder que contemple a conversão desses padrões para o padrão ARIB. 

A audiodescrição entra na cadeia de produção como um canal independente de áudio. 

Assim, o encoder, para possibilitar essa transmissão, também deve ser previsto com canal 

adicional. 

 

A emissora precisa realizar o controle de loudness? 

Sim. O controle de loudness, aplicável apenas à TV digital, é necessário para evitar 

grandes variações de volume de áudio no decorrer da programação de uma mesma emissora, 

ou quando há troca de um canal para outro. Tal controle deve ser feito primordialmente na 

geração do áudio para todos os programas, seja pelo estabelecimento de padrões técnicos de 

captura e processamento do sinal, seja pela utilização de equipamentos limitadores, que tratam 

o sinal final para adequação à norma vigente. 

Cada parceiro é responsável pelo controle de loudness de sua programação, seguindo o 

disposto na Portaria MC nº 354, de 11 julho 2012, que regulamenta o controle de loudness, e 

na Portaria nº 559, de 17 de julho de 2014, que aprova o procedimento de fiscalização. 



137 
 

 

O que fazer em caso de interrupção das transmissões por problemas técnicos? 

Todas as interrupções das transmissões do canal de TV devem ser informadas 

prontamente à Rede Legislativa (e-mail para redelegislativa@camara.leg.br), indicando o 

tempo de interrupção e a sua causa. Caso a interrupção seja maior que 72h, será providenciada 

a comunicação ao Ministério das Comunicações dentro do prazo de 48 horas, conforme 

determinado pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Ressalte-se, ainda, a importância de se manter um contrato de manutenção preventiva e 

corretiva para o sistema de transmissão, uma vez que interrupções superiores a 30 dias 

consecutivos, salvo motivo de força maior devidamente comprovado, pode acarretar a cassação 

da consignação do canal. 

 

  

mailto:redelegislativa@camara.leg.br
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ANEXO B – MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE INSTALAÇÃO DA TV 

LEGISLATIVA NO MUNICÍPIO 

Câmara Municipal de .....................................................................  
  

    

 

............................................, ....... de ......................... de 202.....  

  

  

  

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

  

  

A Câmara Municipal de .........................................................................................., com 

sede na ..........................................................................................................., CEP 

............................, inscrita no CNPJ ................................................., neste ato representada 

por seu presidente, o(a) Vereador(a) ............................................... 

............................................................................., vem, respeitosamente, perante a Câmara 

dos Deputados, declarar interesse em se tornar parceira da REDE LEGISLATIVA DE TV, 

firmando acordo de cooperação técnica para operação conjunta de canal de televisão a ser 

consignado à Câmara dos Deputados nesta cidade.  

  

Esta Câmara Municipal declara ter disponibilidade financeira para os investimentos na 

compra de equipamentos de transmissão, no custeio da operação e na manutenção dos 

equipamentos da estação transmissora para cumprir com as responsabilidades da parceria.  

  

  

Atenciosamente,  

  

  

  

______________________________________________________  

Presidente da Câmara Municipal  

  

Telefones (com DDD): .....................................................................................  

E-mails: ............................................................................................................     

  

 

 

Ao Deputado Federal HUGO MOTTA   

Presidente da Câmara dos Deputados  
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Enviar de forma eletrônica para o e-mail redelegislativa@camara.leg.br ou para o endereço: 

Palácio do Congresso Nacional, Câmara dos Deputados, Edifício Principal, Ala E, Subsolo, Sala 

25 - Praça dos Três Poderes, Brasília-DF, CEP 70160-900.  

Aos cuidados do Sr. Carlos Neiva, supervisor da Rede Legislativa de Rádio e TV.  

Contato: (61) 3216-1515.  
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ANEXO C – FORMULÁRIO DE INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA 

PROJETO E LICENCIAMENTO 

 

Elaboração de Projeto Técnico e Licenciamento 

Rede Legislativa de Rádio e TV 

 

 

Dados do Parceiro da Rede Legislativa 

Entidade:        

Município – UF:       

Representante Legal:        

 

 

 

Dados do Profissional 

Nome completo:       

CPF:       

CREA:       

 

 

Indico o profissional acima descrito como responsável pela elaboração do projeto 

técnico e do licenciamento da estação de televisão digital da Câmara dos Deputados localizada 

em (Cidade/UF). Esse profissional também será responsável pela inserção de informações 

técnicas no sistema Mosaico da Anatel. 

 

 

  

XX DE XX DO ANO DE XX 

 

 

 

________________________ 

Erro! Fonte de referência não encontrada. 
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ANEXO D – DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE – MOSAICO 

PROJETO TÉCNICO E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

 

 

Declaro que são de minha exclusiva responsabilidade as informações por mim inseridas no 

sistema Mosaico, da Anatel, sobre a estação de televisão digital de [Cidade - UF], canal xx, 

consignado à Câmara dos Deputados, bem como quaisquer operações realizadas por meu 

usuário autorizado no Banco de Dados Técnicos e Administrativos da ANATEL – BDTA, me 

comprometendo com: 

 

i. a veracidade das informações cadastradas; 

ii. o atendimento à regulamentação vigente; 

iii. a conformidade entre os dados inseridos no sistema e aqueles contidos no projeto 

técnico e na documentação de licenciamento e em outros documentos enviados; 

iv. a conformidade entre os dados inseridos no sistema e as informações dos 

equipamentos e parâmetros técnicos de fato instalados na estação; 

v. o uso pessoal e intransferível da senha de acesso e a manutenção do seu sigilo; 

vi. o acompanhamento do andamento da aprovação do projeto e do licenciamento no 

sistema; 

vii. a alteração ou correção da documentação em caso de eventual indicação de pendências 

ou exigências por parte da Anatel ou do MCom; 

viii. a limitação de acesso e uso do sistema para ações referentes à elaboração do projeto 

técnico e do licenciamento; 

ix. a limitação de acesso e uso do sistema até o momento da aprovação do licenciamento.  

 

Nome:       

CPF:       Formação profissional:       

CREA:       Telefones:       

RNP:       E-mail:       

Endereço Logradouro:       

Bairro:       

Cidade – UF:       

CEP:       

 

 

 

[Cidade - UF], xx de xx de 20xx. 
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ANEXO E – DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS 

NÍVEIS DE IRRADIAÇÃO NÃO IONIZANTE 

 
 
 

DECLARO, com base no Relatório de Conformidade nº [identificação do Relatório 
de Conformidade], que o funcionamento da estação de TV Digital da Câmara dos 
Deputados em [município – UF], canal [xx], no local e nas condições indicadas, não 
submeterá trabalhadores e/ou população em geral, isoladamente ou em conjunto com 
outras estações, a CEMRF de valores superiores aos limites estabelecidos. 

  

 

Data de emissão: xx/xx/xxxx 
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ANEXO F – FORMULÁRIO DE VISTORIA PARA FINS DE LICENCIAMENTO 

PARA TV DIGITAL 
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ANEXO G – FORMULÁRIO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Rede Legislativa de Rádio e TV 

 

 

Dados do Parceiro da Rede Legislativa 

Entidade:        

Município – UF:       

Representante Legal:        

 

 

 

Dados do Profissional 

Nome completo:       

CPF:       

CREA:       

 

 

Indico o profissional acima descrito como responsável técnico da estação de televisão 

digital da Câmara dos Deputados localizada em (Cidade/UF). Esse profissional também será 

responsável pela inserção de informações técnicas no sistema Mosaico da Anatel. 

 

 

 Xx de mês do ano xx 

 

 

 

________________________ 

Erro! Fonte de referência não encontrada. 
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ANEXO H - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE - MOSAICO - 

RESPONSÁVEL TECNICO 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE RESPONSÁVEL TÉCNICO POR 

ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

 

Declaro que são de minha exclusiva responsabilidade as informações por mim inseridas no 

sistema Mosaico, da ANATEL, sobre a estação de televisão digital de [Cidade - UF], canal 00, 

consignado à Câmara dos Deputados, bem como quaisquer operações realizadas por meu 

usuário autorizado no Banco de Dados Técnicos e Administrativos da ANATEL – BDTA, me 

comprometendo com: 

 

i. a veracidade das informações cadastradas; 

ii. o atendimento à regulamentação vigente; 

iii. a conformidade entre os dados inseridos no sistema e aqueles contidos nas 

documentações de projeto técnico, de licenciamento e em outros documentos enviados; 

iv. a conformidade entre os dados inseridos no sistema e as informações dos equipamentos 

e parâmetros técnicos de fato instalados na estação; 

v. o uso pessoal e intransferível da senha de acesso e a manutenção do seu sigilo; 

vi. a atualização, alteração ou correção dos dados inseridos no sistema, do projeto técnico 

e da documentação de licenciamento em caso de alteração dos parâmetros ou 

equipamentos da estação; 

vii. a limitação de acesso e uso do sistema para ações referentes ao gerenciamento dos dados 

técnicos da estação; 

viii. o envio imediato à Câmara dos Deputados de e-mail (destinado à 

redelegislativa@camara.leg.br) para dar ciência em caso de encerramento da 

responsabilidade técnica pela supervisão da estação e respectiva baixa da ART. 

 

Nome: 
 

CPF: Formação profissional: 

CREA: Telefones: 

RNP: E-mail: 

Endereço Logradouro: 

Bairro: 

Cidade – UF: 

CEP: 

 

[Cidade - UF], XX de XX de 20XX. 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:redelegislativa@camara.leg.br
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ANEXO I - ORIENTAÇÕES SOBRE O ENGENHEIRO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO 

A Rede Legislativa orienta os parceiros para a contratação de responsável técnico pela 

operação da estação de transmissão de rádio FM e de televisão digital. 

Uma emissora de radiodifusão não poderia funcionar sem profissionais da área de 

engenharia. Eles estão presentes em várias etapas do processo, como na concepção e no 

dimensionamento da estação transmissora, no projeto dos estúdios de produção, na instalação 

da emissora, nas etapas de licenciamento da estação e na configuração e supervisão das 

transmissões. 

Para execução do projeto técnico e do licenciamento da estação no Mosaico, da Anatel, 

e também para atuar como responsável técnico (RT) por uma estação, o engenheiro deve ser 

habilitado no CREA conforme Artigo 9º da Resolução CONFEA nº 218/73. Essa habilitação 

consta da Certidão de Registro e Quitação do CREA e precisa ser apresentada à Rede 

Legislativa juntamente com a carteira profissional. As formações acadêmicas que usualmente 

habilitam esses profissionais conforme essa exigência são as de engenheiro eletricista, 

eletrônico, de comunicação, de computação e de telecomunicação. 

No caso de atuação como responsável técnico, é necessário que o engenheiro seja cadastrado 

no CREA da mesma região onde está localizada a estação. 

O engenheiro tem, ainda, que manter um perfil atualizado nos Sistemas Interativos da 

Anatel e dispor de assinatura digital com certificação da ICP-Brasil. 

Antes de iniciar a operação da estação, os documentos de responsabilidade técnica 

devem ser apresentados para a Rede Legislativa. Ademais, sempre que houver alteração do 

profissional indicado como responsável técnico, os mesmos documentos precisam ser 

apresentados com as informações atualizadas. 

 

Os seguintes documentos devem ser apresentados: 

 

• O Formulário de Indicação e a Declaração de Responsabilidade (ANEXO B e ANEXO 

F) devem ser preenchidos e assinados digitalmente, com certificação ICP-Brasil. 

Enviar um arquivo distinto, em formato PDF, para cada anexo citado. 

 

No processo de licenciamento e operação de uma estação de radiodifusão, várias Anotações 

de Responsabilidade Técnica – ARTs - devem ser emitidas, em diferentes fases da estação: As 

ARTs a serem enviadas para a Rede Legislativa são: 

1. ART do projeto técnico (obra ou serviço) 

2. ART do laudo de vistoria (obra ou serviço) 

3. ART do relatório de conformidade (obra ou serviço) 

4. ART de responsabilidade técnica (cargo ou função) 

 

É possível registrar uma única ART para o projeto técnico, laudo de vistoria e Relatório de 

Conformidade, se esses documentos tiverem sido elaborados pelo mesmo profissional. 

Contudo, a ART de responsabilidade técnica deverá ser exclusiva para essa finalidade. 

Em todas as ARTs, é necessário constar como contratante o parceiro da Rede Legislativa, 

normalmente a câmara municipal, que, de fato, contrata o serviço. 

Ressalte-se que são requeridas sempre duas assinaturas digitais válidas (verificadas em 

https://validar.iti.gov.br): a do representante legal da casa legislativa e a do engenheiro. 

Em relação à ART de Responsabilidade Técnica, ela deve ser emitida pelo CREA da mesma 

unidade da federação em que a estação está localizada e, ainda, ser do tipo “Cargo ou Função”, 
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de forma a atestar o vínculo empregatício entre o profissional responsável técnico e a entidade 

contratante, exigido pela Portaria 160/1987 do Ministério das Comunicações. 

Para registrar esse tipo de ART, a Resolução 1025/2009 do Confea estabelece que o vínculo 

pode ser comprovado, entre outros meios, por contrato de prestação de serviço (Artigo 45, 

parágrafo único). 

Dessa forma, no caso de contrato de prestação de serviço da empresa com a câmara 

municipal, é importante constar a indicação expressa do cargo ou função técnica do responsável 

técnico pela estação, uma vez que os CREAS de alguns estados não aceitam registro de ART 

de Cargo e Função quando se trata de contratos simples entre duas pessoas jurídicas. 

Nas ARTs de Responsabilidade Técnica, no campo de observações, deve constar: “Atuação 

como Responsável Técnico pela supervisão da Estação de Transmissão de TV Digital da 

Câmara dos Deputados em Município- UF”. 

Logo antes do vencimento da vigência do contrato de responsabilidade técnica, o 

engenheiro tem que informar à Rede Legislativa se continuará ou não como RT da estação. 

Sendo renovado o contrato, tudo permanece como está. 

Mas, se o engenheiro deixar de prestar a função de responsável técnico pela estação, é 

necessário proceder à baixa da ART no CREA e informar à Rede Legislativa que providenciará 

a revogação de seu acesso ao Mosaico. Enquanto essas ações não forem tomadas, o engenheiro 

continuará com suas responsabilidades como RT da estação perante os órgãos fiscalizadores. 

Assim, para a estação continuar em funcionamento regular, a casa legislativa parceira 

deverá indicar à Câmara dos Deputados o novo profissional que atuará como responsável 

técnico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


